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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

SECRETARIAS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO CONTRATO n. 10, CELEBRADO EM 1º DE FEVEREIRO DE 2018.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU/Fundo Municipal de Saúde e a Empresa Hospitallar Assistência Médica 
Domiciliar Ltda - ME.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 8.666, de 21/6/93, com suas alterações posteriores, 
na Lei Federal n. 10.520, de 17/7/2002, pelo Decreto Municipal n. 9.337/2005, Lei 
Complementar n. 142, de 21/9/2009, Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações 
e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie, em decorrência do resultado da 
licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n. 182/2017 e Processo Administrativo n. 
73801/2017-89.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de atendimento domiciliar-
ação judicial (Fonoaudiologia), em conformidade com as especificações constantes do 
Formulário de Proposta, Quantidades e Preços Máximos (Anexo VI), com o objetivo de 
atender as necessidades de paciente para cumprimento de decisão judicial.
VALOR: R$ 10.399,68 (dez mil, trezentos e noventa e nove reais e sessenta e oito 
centavos).
DOTAÇÃO: Fonte de recurso: 67 - Recursos do FIS/Saúde; Programa de Trabalho: 
0103.10.301.0257.4150; Elemento Despesa: 33909103 - Decisões judiciais proferidas 
em mandado de segurança e medidas cautelares da função saúde.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.
ASSINATURAS: Marcelo Luiz Brandão Vilela e Milton Aparecido Bulgrin.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE FEVEREIRO DE 2018.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO n. 01, CELEBRADO EM 2 DE FEVEREIRO 
DE 2018.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Gestão Urbana - SEMADUR e a Associação de Recicladores de Lixo 
Eletro Eletrônicos de Mato Grosso do Sul.
FUNDAMENTO LEGAL: Ata da 9ª Reunião Ordinária da Comissão de Controle de Uso 
de Áreas Públicas - CAP, na data de 9 de Janeiro de 2018, na Lei Federal n. 8.666, 
de 21/6/1993, legislação suplementar em vigor de conformidade com o Processo 
Administrativo n. 14645/2017-32.
OBJETO: Autorizar a PERMISSIONÁRIA a utilizar o imóvel localizado na região do Bandeira, 
Bairro Rita Vieira, no Parcelamento Parque Rita Vieira (Setor 01), na Quadra 15 - Lote 
0001 A, Inscrição Municipal n. 09.30.007.001 -6, medindo 1.800,00 m², matriculada sob 
n. 146.632 da 1ª CRI, nesta capital, para desenvolvimento das atividades da Associação 
de Recicladores de Lixo Eletro Eletrônicos de Mato Grosso do Sul.
PRAZO: 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura.
ASSINATURAS: Marcos Marcello Trad, José Marcos da Fonseca e Aparecida Simão 
Paulon.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE FEVEREIRO DE 2018.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 27 DE DEZEMBRO DE 2017, 
AO CONTRATO n. 145, DE 29/4/2011.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos - SISEP e a Empresa Equipe Engenharia Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso I, alínea “b” e seu § 1º, da Lei n. 8.666, de 
21/6/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/5/1998, na justificativa e na Planilha de 
Aditivo, anexos nos autos do Processo n. 29583/2011-03.
OBJETO: Alteração do valor do Contrato n. 145/2011.
ALTERAÇÃO: Fica decrescida ao valor inicial do Contrato n. 145/2011, a quantia de 
R$ 3.022,05, passando de R$ 245.506,78 para R$ 242.484,73, em decorrência da 
readequação físico-financeira de serviços.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 
145/2011 e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente 
instrumento.
ASSINATURAS: Rudi Fiorese e João Carlos Almeida.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 29 DE DEZEMBRO DE 2017, 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO n. 318, DE 18/12/2017.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU/Fundo Municipal de Saúde e a Associação dos Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Campo Grande - APAE MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019 de 31/7/2014, art. 55 e 57, Decreto Municipal 
n. 13.022, de 23/12/2016, Decreto Municipal n. 13.024 de 27/12/2016, anexos ao 
Processo Administrativo n. 71844/2017-11.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colaboração n. 318/2017 e a 
inclusão da Cláusula de anticorrupção.
PRAZO: Fica prorrogado até 31/5/2018.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Cláusulas e condições do Termo de Colaboração 
n. 318/2017, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Marcelo Luiz Brandão Vilela e Antônio José dos Santos Neto.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 29 DE DEZEMBRO DE 2017, 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO n. 351, DE 20/12/2017.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU/Fundo Municipal de Saúde e o Instituto Sul Matogrossense Para Cegos 
- Florisvaldo Vargas - ISMAC.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, art. 55 e 57, Decreto Municipal 
n. 13.022, de 23/12/2016, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, anexos ao 
Processo Administrativo n. 79015/2017-40.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colaboração n. 351/2017 e a 
inclusão da Cláusula de anticorrupção.
PRAZO: Fica prorrogado até 31/5/2018.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Cláusulas e condições do Termo de Colaboração 

PREFEITO...........................................................................................Marcos Marcello Trad
Vice-Prefeita....................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete do Prefeito ...............................................Alex de Oliveira Gonçalves
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais ...................................................
.................................................................................................Antônio Cézar Lacerda Alves
Secretário Munic. da Controladoria-Geral de Fiscalização e Transparência...................
.....................................................................................Evandro Ferreira de Viana Bandeira
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social...............................Valério Azambuja
Secretário Munic. de Finanças e Planejamento............................Pedro Pedrossian Neto
Secretária Munic. de Gestão.......................................................Maria das Graças Macedo
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos............................. Rudi Fiorese
Secretário Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana..............José Marcos da Fonseca
Secretário Munic. de Desenvolvimento Econômico e  de Ciência e  Tecnologia.................
..........................................................................................................Luiz Fernando Buainain
Secretária Munic. de Educação..................................................Elza Fernandes Ortelhado
Secretário Munic. de  Saúde..................................................Marcelo Luiz Brandão Vilela
Secretário Munic. de Assistência Social.................................................................................
................................................................................................... José Mario Antunes da Silva

Secretária Munic.de Cultura e Turismo ....................Nilde Clara de Souza Benites Brun
Subsecretário de Defesa dos Direitos Humanos ............................Ademar Vieira Junior 
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí.........................Ernesto Francisco dos Santos
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira
Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretário de Políticas para a Juventude ........Maicon Cleython Rodrigues Nogueira
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor ..................Valdir Custodio da Silva
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................Camilla  Nascimento de Oliveira 
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Habitação........Eneas José de Carvalho Netto
Diretora-Presidente da Agênci a  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano ..
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação de Serviços  Públicos...................
............................................................................................................ Vinícius Leite Campos
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito ......................................
..............................................................................................................Janine de Lima Bruno
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes .................Rodrigo Barbosa Terra
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ........................
..............................................................................................................Cleiton Freitas Franco
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n. 351/2017, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Marcelo Luiz Brandão Vilela e Marcio Ximenes Ramos.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 29 DE DEZEMBRO DE 2017, 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO n. 346, DE 20/12/2017.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU/Fundo Municipal de Saúde - FMS e o Cotolengo Sul-Matogrossense.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019 de 31/7/2014, art. 55 e 57, Decreto Municipal 
n. 13.022, de 23/12/2016, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016 anexos ao 
Processo Administrativo n. 70380/2017-16.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colaboração n. 346/2017 e a 
inclusão da Cláusula de anticorrupção.
PRAZO: Fica prorrogado, até 31/5/2018.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Cláusulas e condições do Termo Aditivo n. 
346/2017, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Marcelo Luiz Brandão Vilela e Valdeci Marcolino.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 29 DE DEZEMBRO DE 2017, 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO n. 355, DE 20/12/2017.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU/Fundo Municipal de Saúde - FMS e a Associação Renasce a Esperança.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019 de 31/7/2014, art. 55 e 57, Decreto Municipal 
n. 13.022, de 23/12/2016, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016 anexos ao 
Processo Administrativo n. 79064/2017-55.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colaboração n. 355/2017 e a 
inclusão da Cláusula de anticorrupção.
PRAZO: Fica prorrogado até 31/5/2018.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Cláusulas e condições do Termo de Colaboração 
n. 355/2017, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Marcelo Luiz Brandão Vilela e Iris dos Santos Moreira.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 15 DE JANEIRO DE 2018, AO 
CONTRATO n. 45, DE 5/2/2015.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU/Fundo Municipal de Saúde e a Empresa Pro-Rad Consultores em 
Radioproteção S/S Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II, artigo 57, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
atualizações, Legislação Complementar, na Cláusula Quarta, item 4.1, do Contrato n. 
45/2015, bem como e na justificativa anexa ao Processo Administrativo n. 84673/2014-
10.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 45/2015, para continuidade 
na prestação de serviços de dosimetria, com fornecimento de dosímetros medidores 
de radiação, para atender a SESAU, conforme especificações constantes no Termo de 
referência, parte integrante do edital.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 5/2/2018 a 5/2/2019.
DOTAÇÃO: Programa de Trabalho/Elemento de despesa: 0203 10 302 
0262 4232 - 33903950 - Serv. Médico - Hospitalar; Odontológicos e 
Laboratoriais; Fonte de Recurso: 10 - Recursos do SUS; Convênio: 201267 
- Port. 342/2013 - Custeio UPA´S.
VALOR: R$ 90.240,00 (noventa mil duzentos e quarenta reais).

RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 45/2015 e 
de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Marcelo Luiz Brandão Vilela e Alwin Wilhelm Elbern.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2018.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 29 DE DEZEMBRO DE 2017, 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO n. 345, DE 20/12/2017.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU/Fundo Municipal de Saúde - FMS e o Cotolengo Sul-Matogrossense.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019 de 31/7/2014, art. 55 e 57, Decreto Municipal 
n. 13.022 de 23/12/2016, Decreto Municipal n. 13.024 de 27/12/2016 anexo ao 
Processo Administrativo n. 70341/2017-64.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colaboração n. 345/2017 e a 
inclusão da Cláusula de anticorrupção.
PRAZO: Fica prorrogado até 31/5/2018.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Cláusulas e condições do Termo de Colaboração 
n. 345/2017, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Marcelo Luiz Brandão Vilela e Valdeci Marcolino.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 29 DE DEZEMBRO DE 2017, 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO n. 330, DE 18/12/2017.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU/Fundo Municipal de Saúde - FMS e o Cotolengo Sul-Matogrossense.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019 de 31/7/2014, art. 55 e 57, Decreto Municipal 
n. 13.022, de 23/12/2016, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, anexo ao 
Processo Administrativo n. 70377/2017-10.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colaboração n. 330/2017 e a 
inclusão da Cláusula de anticorrupção.
PRAZO: Fica prorrogado até 31/5/2018.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Cláusulas e condições do Termo Aditivo n. 
330/2017, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Marcelo Luiz Brandão Vilela e Valdeci Marcolino.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL, PUBLICADO NO 
DIOGRANDE n. 5.122, DE 23 DE JANEIRO DE 2018.

EDITAL n. 02/2017-02
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE GESTÃO E DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no subitem 3.6 do Edital n. 01/2017-01, publicado no 
DIOGRANDE n. n. 5.101, de 28 de dezembro de 2017, homologam no anexo único deste 
Edital a relação dos candidatos inscritos no presente Processo Seletivo para seleção 
de pessoal para atuar na função de Enfermeiro na Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Campo Grande.                                    

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JANEIRO DE 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

MARCELO LUIZ BRANDÃO VILELA
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 02/2017-02

FUNÇÃO: ENFERMEIRO 

CANDIDATO DOCUMENTO ÓRGÃO
AMANDA PEREIRA VERA DA COSTA 1814096 SSP/MS
ABILIO TORRES DOS SANTOS NETO 1560500 SSP/MS
ABNER DE BARROS CHAPARRO 2040846 SSP/MS
ADALGIZA ROBERTO DA ROSA 867612 SSP/MS
ADAO ALVES BRANCO 2484209 SEJUSP/MS
ADÉLIO JUNQUEIRA NETO 1564080 SSP/MS
ADIANA SOUZA MARTINS 931894 SSP\MS
ADILSON GONÇALVES MAGALHÃES 931983 SSP/MS
ADOLCIANA DE ALMEIDA MARTINS 893920 SSP/MS
ADRIANA AMARILLA CRISTALDO SARMENTO 1358822 SSP/MS
ADRIANA DOS REIS 2467333 SSP/MS
ADRIANA FERNANDES VIEGAS 1123584 SSP/MS
ADRIANA PEREIRA DA SILVA 1345179 SSP
ADRIANA PREVEDELLO 45298060 SSP/PR
ADRIANA ROSA MEDINA PIREZ 1236499 SSP/MS
ADRIANO CANDIDO MARQUES 1554433 SSP/MS
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ADRIANO FERREIRA DE OLIVEIRA 12786474 SSP
ADRIANO NUNES FRANÇA 356861 COREN/MS
ADRIELE BENITES DAS NEVES 218984 COREN/MS
ADRIELLY BRITES MASCARENHAS 1782814 SSP/MS
ADRIELLY VICENTE ARANTES 1796960 SSP/MS
ADRIELY DE OLIVEIRA 1764318 SSP/MS
ADRIELY MARÇAL COSTA DE LIMA 1764340 SSPMS
AILA SAMARA DE SOUSA XAVIER 2034154 SSP/MS
AIRTON ALVARENGA 737351 SSP/MS
AKIS LÚCIA NUNES DE SOUZA 390557 SSP/AL
ALAIANE CAROL CÂNDIDO BATISTA 1899393 SSP/MS
ALANA OLIVEIRA DIAS 1795031 SSP
ALANA VITORATTO FIGUEIREDO 1550866 SSP/MS
ALANDA LUCIANA OLIVEIRA NOVAES MARCOLIN 149407820 SSP/PR
ALAX JAMYS DA SILVA PANIAGO 1235489 SSP/MS
ALAYNE ALMEIDA SABINO DA SILVA LEME 1608924 SSP/MS
ALCIR ADORNO FERRAZ 1069017 SSP/MS
ALDO FREDERICO COSTA DE ARAÚJO 440477 COREN/MS
ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA 1614989 SSP/MS
ALESSANDRA PAES BATISTOTI 766032 SSP/MS
ALESSANDRA RODRIGUES DE LIMA JIMENEZ 1054250 SSP/MS
ALESSANDRO DOS SANTOS RODRIGUES 1672352 SSP/MS
ALESSANDRO PINHO SALOMAO 1496546 SSP/MS
ALEX SANDRO DA SILVA 1187031 SSP/MS
ALEXANDRE DE OLIVEIRA 425682079 SSP/SP
ALEXSANDRA LIMA DA ROCHA 1291061 SSP/MS
ALINE ALVES FERNANDES 5999539 SSP/GO
ALINE APARECIDA DE OLIVEIRA 1313431 SSP/MS
ALINE CASSIANE REGIS SOUZA 1066979 SSP/MS
ALINE DANIELE DA SILVA 1656889 SSP/MS
ALINE DAYANE DA SILVA RODRIGUES 1419393 SSP/MS
ALINE FERNANDES GARRIDO DA SILVA 1409280 SSP/MS
ALINE GUTIERRES VIEIRA 1314809 SSP/MS
ALINE SANTOS RODAS DALLA CORT 307851 SSP/MS
ALINE SOUZA FLORES 1656565 SSP/MS
ALINE VALÊNCIO DE SOUZA 6308914680 CNH/MS
ALIRYAN LARANGEIRA SOUZA 1722893 SSP/MS
ALLANA GABRIELLE FERREIRA DA SILVA 1696703 SSP/MS
ALOMA RENATA RICARDINO 3429516455 CNH/MS
ALPHAVILLE BRIAN LUIZ LIMA DA SILVA 4409206152 CNH/MS
ALTAMIRO ESTEVES RODRIGUES 1672352 SSP/MS
ALTIER SILVA DAMASCENO 1551107 SSP/MS
ALYNE CAMPIDELLI DA COSTA 1523663 SSP/MS
ALYNE CRISTINA SILVA MARTINS 1551392 SSP/MS
ALYNE LIMA PERALTA 1496098 SSP/MS
ALYNE URIAS DE LIMA RAMIRES 1075880 SSP/MS
AMANA DE ARRUDA ALVES 423725 COREN/MS
AMANDA DA SILVA MARTINEZ 2156695 SSP/MS
AMANDA DE MORAES CASAGRANDE 297025 COREN/MS
AMANDA LEÃO DE OLIVEIRA 1417823 SSP/MS
AMANDA MARQUES BEZERRA 1994018 SSP/MS
AMANDA RIBAS DOMINGUES 1708703 SSP/MS
AMORA FÉLIX DURSO 19570562 SSP/MT
ANA ANDRÉIA FERREIRA CARVALHO 2185004 SSP/MS
ANA CARLA DA SILVA CABREIRA 1583751 SSP/MS
ANA CARLA MARTINS BARBOSA 1609774 SSP/MS
ANA CAROLINA BITANCOURT DONATTI 1303000 SSP/MS
ANA CAROLINA DA SILVA NOGUEIRA 2039402 SSP/MS
ANA CAROLINA DOS ANJOS WANDSCHEER 1523362 SSP/MS
ANA CAROLINA FERREIRA SANTOS 1367642 SSP/MS
ANA CAROLINA SCHNEIDER 1113277 SSP/MS
ANA CECÍLIA MENEZES CANTANHÊDE DANTAS 30176778 SSP/SE
ANA CLARA MAAS DA COSTA DE FARIA 1991161 SSP/MS
ANA CLAUDIA ALBRECHT FRIOZI 1426197 SEJUSP/MS
ANA CLAUDIA SERROU MOTTA 1070185 SSP/MS
ANA HELENA DE SOUZA GARCIA 1838049 SSP/MS
ANA LÚCIA JACQUES FLORES CORRÊA 1148722 SSP/MS
ANA LUISA ROSA CARBONE 1034600 SSP/MS
ANA MARIA LEAL CARVALHO DE ALMEIDA 2092476 SSP/PI
ANA MARIA OLIVEIRA DE ARAUJO 4932552 MM/RJ
ANA MARIA ROCHA 10083471 SSP
ANA MARIA STANÇANI 230167160 SSP/SP
ANA PAULA DE OLIVEIRA LIMA 1186102 SSPMS
ANA PAULA ALVES DE ARAUJO 1639096 SSP/MS
ANA PAULA BEZERRA DA SILVA SANTOS 1699403 SSP/MS
ANA PAULA BORGES DA VEIGA 1782346 SSP
ANA PAULA DA SILVA SOUSA 1359303 SSP/MS
ANA PAULA DE OLIVEIRA CARVALHO 1664437 SSP/MS
ANA PAULA GOMES DA CUNHA LEAL 1137140 SSP/MS
ANA PAULA HUZEK DE SENNA 1785511 SSP MS
ANA PAULA MACEDO BORGES AGUENA 1136721 SSP/MS
ANA PAULA NUNES ESTEVO 937647543 MD/PE

ANA PAULA OLMEDO XIMENES 1213051 SSP/MS
ANA PAULA RODRIGUES CAMOLEZ 5080301475 SSP
ANA PAULA VIEIRA 1791574 SSP/MS
ANA RITA DIAS RODRIGUES 1715568 SSP/MS
ANA SAYENE LEMES CÁCERES SILVEIRA 1864359 SSP/MS
ANALICE DE SOUZA DA SILVA 855077 SSP/MS
ANANIAS DA SILVA NETO 568049 SSP/MS
ANANIAS FIGUEREDO COLMAN 1036195 SSP/MS
ANA PAULA DANTAS CARDOSO 1560926 SSP/MS
ANDERSON FERNANDES DA SILVA 1466933 SSP/MS
ANDERSON MIRANDA SACONI 996763 SSP/MS
ANDERSON NEIVA SANTA CRUZ 1871236 SSP/MS
ANDRE BONELLI MILANI 40389265 SSP/SP
ANDRÉ GIMENEZ RODRIGUES DE OLIVEIRA 1684431 SSP
ANDRE LUIZ BRAUNA 42280852573 CNH/MS
ANDRE LUIZ FROZINO RIBEIRO 995914 SSP/MS
ANDREA CRISTINA STABILE MENEZES 923051 SSP/MS
ANDRÉA DA COSTA 1519134 SSP/MS
ANDRÉA DE OLIVEIRA PEREIRA FERNANDES 948711 SSP/ MS
ANDREA DOS SANTOS CAIRES LOPES 750167 SSP/MS
ANDRÉA GOMES DA SILVA 640724 SSP/MS
ANDREA MOREIRA DELMORE MENDES 27925468 SSP
ANDREIA BATISTA CARVALHO 1208139 SSP/MS
ANDREIA CARDOSO BRANDÃO 779792 SSP/MS
ANDREIA DO PRADO MENDES 1137397 SSP/MS
ANDRÉIA JULIANA DA SILVA 1420250 SSP/MS
ANDREIA MARTINELLI 781737 SSP/MS
ANDRÉIA MARTINS RODRIGUES 29914348 SSP/SP
ANDREIA MENDES PEREIRA 665172 SSP/MS
ANDRÉIA RODRIGUES DA SILVA 1624854 SSP/MS
ANDREIA ROSA DA SILVA 1266860 SSP/MS
ANDREIVA CRISTINA DA SILVA 1078305 SSP/MS
ANDRESSA BARBOSA MELO 1053115 SSP/MS
ANDRESSA DE AMORIM 1420235 SSP/MS
ANDRESSA MANOELLA CASTRO KING 2275377 SSP/MS
ANDRESSA MAYARA ANTUNES PEREIRA 1568168 SSP/MS
ANDRIELI AGUIAR NUNES 1566392 SSP/MS
ANELIA SILVA BARROS DE LIMA 1260013 SSP/MS
ANGELA GOMES DA SILVA 1185246 SSP/MS
ANGELA MARISA DIAS AGUIAR 546408 SSP/MS
ÂNGELA MARTINS MENDONÇA 5824035 SSP
ANGÉLICA AMARO RIBEIRO 1016591 SSP/MS
ANNA CLÁUDIA DE ALVARENGA VIANNA 4388649 CTPS/MS
ANNE GRUBERT FERNANDES 1095056 SSP MS
ANTONIA NORMA COSTA DOS SANTOS 1895074 SSP/MS
ANTONIO MORAES CHAVES NETO 1042424 SSP/MS
APARECIDA REINALDA PEREIRA FERNADES 794291 SSP/MS
APARECIDA SANTANA DE LIMA ORTIZ 298519 SSP/MS
APARECIDO DA SILVA AMARO JÚNIOR 1597787 SSP/MS
ARETUZA ISEPPI 1307898 SSP/MS
ARIADINIS DA SILVA RAMIRES 1606376 SSP/MS
ARIANA MARECOS MACIEL 1154183 SSP/MS
ARIANA VIEIRA DA SILVA 1269113 SSP/MS
ARIANE APARECIDA CAVALIERI DE CARVALHO 1099617 SSP/MS
ARIANE FERREIRA DE CASTRO 1660862 SSP/MS
ARIANE ROA DA ROSA 2142576 SSP MS
ARINA DA SILVA SOUSA 1868838 SSPMS
ARLAN AZEVEDO ERROBIDART 882152 SSP/MS
ARLETE MERLI 1308385 SSP
AUGUSTO DE ALMEIDA DAMASCENO 1728419 SSP
AUGUSTO FONTOURA DA MOTTA 1079642722 SSP/RS
ÁUREA CÉLIA ALMEIDA SILVA 1516646 SSP/MS
AURELINO CENTURION 1115196 SSP/MS
AYESKA DIAS DA SILVA 1420106 SSP/MS
BARBARA FALCAO NOGUEIRA 965018 SSP/MS
BARBARA LIVIA SANTOS BRUNO 9201973 CTPS/MS
BEATRIZ ANDRADE DE ALMEIDA 1643352 SSP/MS
BEATRIZ MUNIS BARRETO 1552690 SSP/MT
BEATRIZ RODRIGUES 5326669 SPTC/GO
BETHÂNIA TEIXEIRA BATISTA 11413100 SSP/MG
BIANCA BARROS DA SILVA 1399366 SSP/MS
BIANCA DA CUNHA CORONEL 1549236 SSP/MS
BIANCA FRANCIELLE DE OLIVEIRA FERREIRA 1821417 SEJUSP/MS
BRUNA BENITES CARVALHO 1707978 SSP/MS
BRUNA CANDIA RODRIGUES SOUZA 1534535 SSP/MS
BRUNA CARLA BARBOSA BALEM 1650183 SSP/MS
BRUNA DE MORAES QUINTANA 1890944 SSP/MS
BRUNA FRANCYELLE VIDOR ANDRADE 1742708 SSP/MS
BRUNA MARCIANO BARBOSA 1651652 SSP/MS
BRUNA MARTINEZ KRAMPLA 1605067 SSP/MS
BRUNA PELEPKE 1821541 SSP/MS
BRUNA STÉPHANY DE OLIVEIRA MENDES 1781707 SSP/MS
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BRUNA TAYARA LEOPOLDINA MEIRELES 1844508 SSP
BRUNO AUGUSTO GONÇALVES DOS REIS 1739338 SSP/MS
BRUNO DO NASCIMENTO MEDEIROS 1298101 SSP/MS
BRUNO PALMAR TAVARES 513069 COREN/MS
CAIANÁ DUARTE 1864469 SSP/MS
CAMILA CALADO CABRAL 1943830 SSP/MS
CAMILA CORRÊA MACHADO 6106229121 SJS/RS
CAMILA CRESPO ARAUJO 1892677 SSP/MS
CAMILA DA SILVA SANTOS 1759965 SSP/MS
CAMILA DANIELLY DE ALMEIDA SIQUEIRA 1926669 SSP/MS
CAMILA DE ALMEIDA ALENCAR 1723806 SEJUSP
CAMILA GONÇALVES DO NASCIMENTO 1886735 SSP/MS
CAMILA MARCON FRESCA 1529506 SSP/MS
CAMILA OROSCO DA SILVA 1911712 SSP/MS
CAMILA RAFAELA DA SILVA RIBEIRO 1262206 SSP/MS
CAMILA SILVA DINIZ 403394 COREN
CAMILA SOUZA MENDES 1587871 SSP/MS
CAMILLA DA COSTA SANTOS 1165293 SSP/MS
CAMILLA MANHANA DOS SANTOS PEREIRA 403551584 SSP
CARLA COSTA GOMES 305250218 SSP/SP
CARLA ELIANE MIRA LAZCANO 1160638 SSP/MS
CARLA REGINA MEIRELES DA SILVA 726629 SSP/MS
CARLA THAIS RAMOS DE SATELES 1305984102 SSP/BA
CARLOS ALBERTO GOMES DE SOUZA 535117443 CNH
CARLOS ALEXANDRE ALVES DA CUNHA 1294576 SSP/MS
CARMEM BATISTA SOARES 1477020 SSP/MS
CARMEN ALMEIDA GARCIA PALLARES 1334670 SSP/MS
CARMEN LUCYA DIAS BITTENCOURT MORSCHEITER 1077523 SSP/MS
CAROLINA BENITES DE SOUZA 1528132 SSP/MS
CAROLINA SORAIA LEONE 1477650 SSP/MS
CAROLINA TONANI DE OLIVEIRA MELO 255597599 SSP/SP
CAROLINE VILELA DONIZETE 1136983 SSP/MS
CAROLINY OVIEDO FERNANDES 1880478 SSP/MS
CASSIA RODRIGUES DE MOURA 3852365 SSP
CÁSSIA TRINDADE RODRIGUES GIMENEZ 1467381 SSP/MS
CELIENE XAVIER DE OLIVEIRA 514630 COREN/MS
CELMA LEITE 257460 SSP/MS
CELSIANE DA SILVA RODRIGUES PEREIRA 13741811 SSP/MA
CEZAR AUGUSTO PESSALI 5732519 SSP/PA
CHRISTIANE APARECIDA RODRIGUES DE LIMA 1752265 SSP
CHRISTIANE MARTINS DE LIMA 6769306 SSPMT
CHRISTIANE RODRIGUES VEIGA 632966 SSP|MS
CHRYSTHIAN DE ARRUDA ROMERO 1005120 SSP/MS
CINTA MONTEIRO BISSOLI DA SILVA 1695547322 CNH/MS
CÍNTIA CRISTINA CACHO NANTES DE OLIVEIRA 1027283 SSP/MS
CIRELLY DOS SANTOS CANALE 1592690 SSP/MS
CLAUDEIR DOS SANTOS LINO 1569642 SSP/MS
CLAUDIA ALESSANDRA OLIVEIRA DA CRUZ BRANCO 2484213 SEJUS
CLAUDIA LANA 1209405 SSP/MS
CLAUDIA REGIANE MAGALHAES RODRIGUES 946591 SSP/MS
CLAUDIA REGINA DE SOUZA SILVA 521772126 SSP/SP
CLÁUDIA TEJADA DE ALMEIDA 529353 SSP/ MS
CLAUDINEI DE ALMEIDA SANTOS 1796560 SSP/MS
CLAUDINEIA FIRMINO 7331987 SSP MS
CLAUDIO EDUARDO MARCUZZO 1062939 SSP/MS
CLAYTON PRADO FERNANDES 1076608 SSP/MS
CLEICIANE GOMES DO AMARAL 1179287 SSP/MS
CLEICY DE SOUZA ALMEIDA 1862411 SSP/MS
CLEICY RABELO DE ANDRADE 946812 SSP/MS
CLEITON TRAVASSO 964078 SSP/MS
CLEONICE DE SOUZA CUNHA 1053400 SSP/MS
CRISLAINE DA SILVA NANTES 1652889 SEJUSP/MS
CRISTIANA APARECIDA LOPES 1403087 SSP/MS
CRISTIANE ANDRADE BRAZ 1764371 SSP/MS
CRISTIANE DA PAZ OLIVEIRA 1412250 SSP/MS
CRISTIANE DA SILVA FERNANDES DE CARVALHO 94909 COREN
CRISTIANE DE SOUZA PORTO 5953226200 DETRAN/MS
CRISTIANE DOS SANTOS 1677130 SSP/MS
CRISTIANE LETÍCIA SCHMITT FINGER 1894650 SSP/MS
CRISTIANE OLIVEIRA LIMA 1115639 SSP/MS
CRISTIANE VIEIRA CALADO 188147 COREN/MS
CRISTIANI SARRO 1197313 SSP/MS
CRISTINA DA SILVA SANTOS 284703898 SSPSP
CRISTINA ZARATIN DOS SANTOS 1572807 SSP/MS
CYNTIA SOARES BUENO 1103070 SSP
DAIANE ALVES FERREIRA 1716779 SSP/MS
DAIANE APPEL ANDERLE 5485463270 CNH/MS
DAIANE CRISTINA DA SILVA ANDRADE 2454302 SSP/MS
DAIANE DA SILVA 1541815 SSP/MS
DAIANE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 1009054 SSP/MS
DAIANE MARA DOS SANTOS RAGAZÃO 95919146 SSP/PR
DAIANE TAIS DO PRADO 1140585 SSP/RO
DAIANE UEMURA CAMARGO 1444259 SSP/MS

DAIANY OLIVEIRA CORDEIRO 1692966 SSP/MS
DALYLLA FERREIRA DE DEUS 1722805 SSP/MS
DÂMARIS PORTO BATESTIN SILVA 2106704 SSP/MS
DANIEL FERNANDO DA SILVA LEITE 1417411 SSP/MS
DANIEL HERNANDES 1028091 SSP/MS
DANIELA BRASIL FRANÇA NASCIMENTO 895536 SSP
DANIELA CHRISTINE AGUIRRE FARIAS 1706009 SSP/MS
DANIELA DOS SANTOS BARTOLOMEU 1590836 SSP/MS
DANIELA MARQUES MONTI 1477720 SSP/MS
DANIELE ARAGÃO ASSUNCÃO 296425 SEJUSP/MS
DANIELE LIMA DOS SANTOS 1336077 SSP/MS
DANIELE PALMAS DA CRUZ 526565 COREN/MS
DANIELE SCHLEDER 1651630 SSP/MS
DANIELLA TAYETTE DA NOBREGA FLORESTE 429891556 SSP/SP
DANIELLE DA SILVA ANDRÉA 1419536 SSP/MS
DANIELLE DE OLIVEIRA NOGUEIRA 1810955 SSP/MS
DANIELLE TALITA ASSUNÇÃO 1283366 SSP/MS
DANIELLE TIAGO MARTINS 1181258 SSP/MS
DANIELLY CAROLINE WITWYTZKY LIMA 923241 SSP/MS
DANIELLY DA SILVA SOUZA 1586928 SSP/MS
DANIELY FRANCYELY DE LUCCA VANONI 1753433 SSP/MS
DANILO OLIVEIRA FRANCA DE NAZARETH 1478072 SSP/MS
DAVI CESAR DE ARRUDA JUNIOR 1778379 SSP/MS
DAYANE CRISTINA DA SILVA SANTOS 5528814272 CNH/MS
DAYANE DE ANDRADE DOS SANTOS 461381175 SSP/SP
DAYANE DE SOUZA SOARES 1841240 SSP/MS
DAYANE GONÇALVES DE SOUSA 1912942 SSP/MS
DAYANE KELLY QUEVEDO BISPO 1846119 SSP/MS
DAYANE MACEDO E SILVA 289444 COREN/MS
DAYANE SOUZA FLORES 1906146 SSP/MS
DEBORA ROCHA LIMA CARLOS 1529176 SSPMS
DEBORA ALINE GOMES BARROS 4688630081 DETRAN/MS
DÉBORA FERREIRA DE ALMEIDA 1326807501 SSP
DÉBORA LITIELLI VASCONCELOS 1914794 SSP/MS
DEBORA MACHADO DIAS 1667461 SSP/MS
DÉBORA MIRLENE DE SOUZA GONÇALVES 547334670 SSP
DÉBORA MORAES MARINHEIRO DOS SANTOS 232520963 SSPSP
DEBORA ROCHA LIMA CARLOS 1529176 SSPMS
DÉBORA TRELHA TRINDADE 1355780 SSP/MS
DÉBORAH CRISTINA SOUZA DUARTE 1891644 CNH/MS
DEISE CAROLINE VIEIRA FIGUEIRA 2446004 SSP/MS
DEISE GUEDES SOARES 510650 COREN/MS
DEIVID SANTOS ANDRADE 1911980 SSP/MS
DENIS ANDRADE GOMES 861860 SSP/MS
DENISE DE CASTRO VELASCO 1561884 SSP/MS
DENISE DO NASCIMENTO PEDROSA 20869967 SSP/AM
DENISE GARCIA DE OLIVEIRA 1035680 SSP/MS
DENISE LEITE LIMA 1096774 SSP/MS
DEYSE DE AQUINO DOS SANTOS 908447 SEJUSP/MS
DIANA PACHE RODRIGUES 892819 SEJUSP
DIANE XAVIER DOS SANTOS 1706700 SSP/MS
DIÃNIFFER MARTINS CAPELLESSO 1656047 SSP/MS
DIEGO DE SOUZA MASCARENHAS DOS SANTOS 1234874 SSP/MS
DIEGO MARTINS AJALA 983759 SSP/MS
DILENE PEREIRA MATCHUA 1471167 SSP
DILHER CEZAR RODRIGUES GONÇALVES 1182831 SSP/MS
DIOGO ALEXANDRE DE SENA 4643850725 SEJUSP/MS
DORALICE RAMIRES NUNES 559769 SSP/MS
DORALINE PORTILHO MATOSO 1758244 SSP/MS
DOUGLAS CÉSAR DA SILVA ALVES 1739686 SSP/MS
DOUGLAS DUARTE ROBRE 1685566 SSP/MS
DOUGLAS JOSÉ ESTVO 1642687 SSP/MS
DOUGLAS SOUZA DOS SANTOS 1518672 SSP/MS
DOUGLAS.RN@HOTMAIL.COM 1518672 SSP/MS
DYEINEFFERGONZALEZDEJESUS 1316105 SSP/MS
EDER RODRIGUES DE LIMA 766407 SSP/MS
EDGAR LOBO MALDONADO JUNIOR 375283 COREN/MS
EDIALAINE RAQUEL DOS SANTOS DE ARAUJO 1295061 SSP
EDINEI WANZELER MATIAS 5723841 SSP/PA
EDISON DE ARAUJO MENEZES JUNIOR 717846 SSP/MS
EDMIRRAFAELJARA 1048313 SSP/MS
EDNA VALENCIA GOMES 1166683 SSP/MS
EDSON SILVA TIBALDI 860155 SSP/MT
EDSON SOUZA LIMA JUNIOR 1526574 SSP
ELAINE DE ALMEIDA PINHEIRO 1481473 SSP/MS
ELAINE DE CAMPOS ROCHA 155119242 SSP/SP
ELAINE RIGAUD DA SILVA 21342258 DETRAN
ELEN CRISTINA DE ALMEIDA SILVA 1351742 SSP/MS
ELIANA GONÇALVES GOMES 174537 SSP/MS
ELIANE DE RODRIGUES BARBOSA DE OLIVEIRA 3909131 SSP/GO
ELIANE GARCIA DE SOUZA 514801 SSP/MS
ELIANE SOARES DA SILVA 923552 SSP/MS
ELIAS DE SOUZA CARVALHO WOJCIECHOWSKI 1129132691 SSP/RS
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ELIASIBE VELASCO DE ARRUDA 1939211 SSP/MS
ELIENE SILVA DE AQUINO 543185229 SSP
ELIETI DOS SANTOS RIBEIRO 1386353 SSP/MS
ELINA HIDEKO HOKAMA ARAKAKI 222927 SSP/MS
ELIS ROSANGELA RIBAS FLOR 911212 SSP/MS
ELIS THAINA LIMA FIDELIS 1485872 SSP/MS
ELISANGELA CORRÊA DA SILVA 804138 SSP/MS
ELISANGELA FRANCO MARTINS 1419311 SSP/MS
ELISE ANGELINE INDIANNE RUBI DIAS 1244375 SSP/MS
ELIZA MIRANDA RAMOS 751879 SSP/MS
ELIZABETH MAEKAWA 248566854 SSP/SP
ELIZANGELA RAMOS COSTA 14846111 SSP/MA
ELIZANGELA SOARES PEREIRA 1333008 SSP/MS
ELLEN DIANA DOS SANTOS ALBERTINE 1680993 SSP/MS
ELLEN THATIANE RODRIGUES PERENTEL 1177911 SSP/MS
ELOÁ VALDEZ MARTINEZ 1853775 SSP/MS
ELOISA AGUIAR TORRES DA SILVEIRA 197261243 SSP/SP
ELOISA MORAES DR ARAUJO 244558607 SSP/SP
ELTON LEAL DOS SANTOS 340058110 SSP
ELTON SANTOS DE ALMEIDA 30026311 MD/MS
ELUANA MARIA LOURENÇO DE SÁ 278972597 SSP/SP
ELVIS MARTIN SILVA 971577 SSP/MS
EMANUELLY ALVES DA SILVA FERREIRA 508756 COREN/MS
EMELY ROSA JARDIM 726363 SSSP/MS
EMYLENE LUIZA GUIMARAES 1479300 SSP/MS
EMYLLI THUANY SARMENTO MAGRINI 1706919 SSP/MS
ERASMO BARRIOS FILHO 707508 SSP/MS
ERCIANE DA ROSA DE SOUZA 1467953 SSP/MS
ERENI VILALBA DA SILVA FLORES 1215321 SSP/MS
ERENILDA JORGE FERREIRA ESTIGARRILHA 986791 SSP/MS
ERICA CAROLINA BENTO GARFINHO DA ROCHA 77348761 DETRAN/RJ
EROCRISOLIVIA18@HOTMAIL.COM 608650 SSP/MS
EROTILDES BARBOSA DE OLIVEIRA 1206266 SSP/MS
ESBELA DE SOUZA FERREIRA 451899 COREN/MS
ESTEFANI DE SOUZA ARAÚJO 1367049 SSP/MS
ESTEFANIE MARTINS DOS SANTOS 976454 SSP/MS
ESTELA ARIAS 1088792 SSP/MS
ESTHEFANI GUIMARÃES UCHÔA 1374570 SSP/MS
ESTHÉFANY GRASIELY MARION 1302433 SSP/MS
ETIANE SANTOS ELEGDA 1635549 SSP/MS
EUNICE KARLA FERREIRA MASSUDA 977587 SSP/MS
EUNICE OLIVEIRA VIANA BEZERRA 314357 SSP/MS
EVANDRO DOS SANTOS SOUZA 1733587 SSP/MS
EVANILDA DA SILVA 863359 SSP/MS
EVELIM HENNING 2398760 SEJUSP\MS
EVELLYN FERNANDA GIMENES MENDES 1871229 SSP
EVELYN ARAUJO RIBAS 1923169 SSP/MS
EVELYN SARAH DE OLIVEIRA 1669882 SSP/MS
EVELYN SILVA DE OLIVEIRA 1912939 SSP/MS
EVELYN TAIANY MARTINS DE OLIVEIRA GOMIDI 1617050 SSP/MS
EVERTON DEIVID DE SOUZA MONTEIRO 1872490 SSP/MS
EVERTON DOS SANTOS MOURA 449215 COREN/MS
EZEQUIEL CHAVES RONDON 3360444 SESP/DF
FABIANA BUENO MOURA HELPS 2251275 SSP/MS
FABIANA DE ARAÚJO FERREIRA SANTANA 7980551 SSP/MS
FABIANA REGINA DE SOUZA 20260857 SSP/MT
FÁBIO JOSÉ ALVES 27145992 SSP/SP
FABIO LOPES DO NASCIMENTO 6999944 SDS/PE
FABÍOLA LIMA MACHADO DE SOUZA 2005284 SSP/MS
FABIULA DE AZEVEDO LIMA 1489529 SSP/MS
FABMIR GAMARRA VIEIRA 908829 SEJUSP/MS
FABRICIA INSFRAN 1153867 SSP/MS
FABRÍCIO ERNESTO TUPIKIN 1698410 SSP/MS
FATIMA  MENDES BOHRE 182885 SSP/MS
FELIPE HILLESHEIM 255378 COREN/MS
FELIPE VIEIRA DE ASSIS 278275138 SSP/SP
FELIPE ZAMPIERI VIEIRA BATISTA 1231079 SSP/MS
FERNANDA APARECIDA VIEIRA DA SILVA 1434454 SSP/MS
FERNANDA CESZNEK CORREA 1251185 SSP/MS
FERNANDA CRISTINA SOSTOA DOS SANTOS 421231 COREN/MS
FERNANDA CRISTINE FRIGHETO 348590295 SSP
FERNANDA CUSTODIO DA SILVA DE OLIVEIRA 1592114 SSP/MS
FERNANDA DA COSTA LIMA 5008289 DGPC GO
FERNANDA DE SOUZA VILHARGA DIAS 1560354 SSP/MS
FERNANDA DOS SANTOS TOBIN 939654745 M.EX/MS
FERNANDA MATOS DA SILVA 799042 SSP/MS
FERNANDA NEVES DA SILVA 1724767 SEJUSP/MS
FERNANDA RODRIGUES DE ARAUJO 1755263 SSP/MS
FERNANDA SABRINA NAZARIO 5747046731 CNH/MS
FERNANDA TUPINAMBA CORREA DE SOUZA 486790 SSP/MS
FERNANDA VARGAS DOS SANTOS MARTINS 1864669 SSP/MS
FERNANDA ZAMBRIM PEREZ 1420317 SSPMS
FERNANDO FELIPE DA SILVA 489633250 SSP

FERNANDO NERY SANTOS ROMAN 963238 SSP/MS
FLÁVIA AGNELLOS BARBOSA 23286771 SSP/SP
FLAVIA BORGES VENITES 857271 SSP/MS
FLÁVIA CAVALCANTE DE ARAÚJO 2159520 SSP/MS
FLAVIA JUNAIRA PEREIRA DE SOUZA 1698351 SSP/MS
FLAVIA RENATA DE CARVALHO MOREIRA SARTOR 1781258 SEJUSP/MS
FLAVIO RODRIGO GOMES DE OLIVEIRA 1155677 SSP/MS
FRANCIELE GARCIA DIAS 1682130 SSP/MS
FRANCIELE SILVA PEREIRA MACÁRIO 1398476 SSP/MS
FRANCIELLY ANDRESA GARAHI SALES BENINCA 1764771 SSP/MS
FRANCIELLY ANJOLIN LESCANO 1681140 SSP/MS
FRANCIELLY CRISTINA CALADO 1933184 SSP/MS
FRANCIELY NUNES LINDOCA 1787424 SSP
FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA 15885976 SSP/AM
FRANCISNEIDE GOMES PEGO DO NASCIMENTO 1692620 SSP/MS
FRANCYELLE DE MELLO PEREIRA 1696664 SSP/MS
GABRIEL FELICIANO DA SILVA 1994176 SSP/MS
GABRIELA AMARO SANTOS SILVA 390609249 SSP
GABRIELA CHUERIY DE OLIVEIRA 1162791 SSP/MS
GABRIELA MARECO DE BRITTO 1909687 SSP/MS
GABRIELA PIAZZA PINTO 1853493 SSP/MS
GABRIELA SILVA NOGUEIRA 1484611 SSP/ MS
GABRIELA SILVEIRA LEMES SAMPAIO DE QUEIROZ 525568 COREN/MS
GABRIELA TINGO CASACURTA 1903022 SSP/MS
GALDINO DE QUEIRÓZ PINTO 1059968 SSP/MS
GEISA PIRES NOGUEIRA FERREIRA 1087434 SSP/MS
GEIZYLEIA DE ARAÚJO DO ESPÍRITO SANTO 1515467 SSP
GELSON DOS SANTOS FAINELO 326311 CHN
GENI TERESINHA MENEGOTTO ASATO 33295090 SSP/PR
GENILCE ROCHA BARROS SILVA 945130 SSP/MS
GENIVALDO DA SILVA LIMA 121980741 SSP
GERALDA DE SOUZA SANTA CRUZ 624210 SSP/MS
GESSÉ DÁVALOS DE OLIVEIRA 1863745 SSP/MS
GEYSY KELLY DOS SANTOS OLIVEIRA 1944566 CNH/MS
GEZIANE BARBOSA DOS SANTOS SILVA 1030668 SSP/MS
GHISLAINE GONÇALEZ DE ARAUJO ARCANJO 512932 COREN/MS
GIANNY FREIRE VIANNA 1232197 SSP/MS
GILSON DA SILVA 697256 SSP/MS
GILVANETE FERREIRA FILHA 321349 SSP/MS
GILVANIA FICAGNA OSHIRO 1231732 SSP/MS
GISELE DOMINGUES. 327401311 CNH/MS
GISELE FERNANDA JAKUBOSKI DE ABREU 1188595 SSP/MS
GISELLE FERREIRA DE SOUZA 1276455 SSP/MS
GISLAINE APARECIDA ZERBINI DO NASCIMENTO 1034777 SSP/MS
GISLAINE BEZERRA ROCHA 1494175 SSP/MS
GISLAINE OLIVEIRA DE ARAUJO 1434600 SSP/MS
GIZELIA DO CARMO NASCIMENTO 1119348 SSP/RO
GLAUCE RITTOMI ODAKURA 894898 SSP/MS
GLAUCIELY DO NASCIMENTO PEREIRA 2036526 SSP/MS
GLAUCINEIA MONTORA DE FIGUEREDO 3905678520 DETRAN/MS
GLEICEFROESDESOUZA 1366625 SSP/MS
GLEYCE CORREA GABILANE 996620 SSP/MS
GLÓRIA GOMES DO AMARAL DE ANDRADE 2071554 SSP/MS
GLORIALICE CRISTINA PACANARO AGUIAR 296728627 SSP/SP
GRACIELA ARRUDA DE LIMA 7839057 SSP/MS
GRACIELLE LUSTOSA RODRIGUES MENDONÇA 886694833 SSP/BA
GRAZIELLE CRISTINA CASTRO DA SILVA 907744 SSP/MS
GRAZIELLI GUARISSO DA SILVA SANTOS 1164513 SSP/MS
GRAZIELY VILASSA MORAES MENDONÇA 1494011 SSP
GUILHERME DA SILVA ANDRADE 1653051 SSP/MS
GUYLHERME FARIA BARROS DE ALMEIDA 310770 COREN/MS
HALEX MAIRTON BARBOSA GOMES E SILVA 298387 COREN/MS
HALYNE DA SILVA ROCHA 1842672 SSP/MS
HAMILTON CAIRES DOS SANTOS 963248995 SSP/BA
HANDRESSA CERQUEIRA STROGUEIA 1743225 SSP/MS
HÉCHEELEY LUIZY DA SILVA HARROTTE 1795918 SSP
HEIDE SUE HELLEN HIRAN DE MORAES LOZADA 1431584 SSP/MS
HELEN SIQUEIRA SANTANA 15352536 SSP/MT
HELEN TATIANE DA SILVA SANTOS 1372083 SSP/MS
HÉLVIO NUNES BARBOSA 793490 SEJUSP/MS
HERICA ANDRADE DA CONCEIÇÃO 1940752 SSP/MS
HÉRICA MONTENEGRO BRAZ GOMES 2597926 SSP/DF
HUDSON NATILO CHAMORRO GUANES 1400341 SSP/MS
IANNE LANNA DE SOUZA ROCHA 1044751 SSP
IDELZIANA LEONIDIA OLIVEIRA 12645450 SSP/MG
IDEUZA FERREIRA DA SILVA 532337 SSP/MS
ILZA DE SOUZA GONCALVES SOARES 5893718 SSP/MG
ILZA RODRIGUES DE ARAUJO 1303265 SSP/MS
INAIARA FERNANDES 471474101 SSP/SP
INAYARA DE SOUZA SOARES FRANÇA 2046295 SSPDF
INDIRA DIAS NOVATO BORGES 1157899013 SSP/BA
INGRID CRISTHIANE TAVARES DE ALMEIDA 1390278 SSP/MS
INGRID LARA SANABRIA AGUIRRE 1926674 SSP/MS
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INGRID LARSSEN SOUZA NOBRE 1467583 SSP/MS
INGRID PEREIRA DOS SANTOS 1742821 SSP/MS
ISABEL ROSA DOS SANTOS MARCIONILIO ROCHA 
DIAS 780998626 SSP/BA

ISABELLA CRISTINA FERNANDES DE SOUZA 6362980984 CNH/MS
ISABELLA MENEZES DOS SANTOS 1293544 SSP/MS
ISABELLE BOLLER URBIETA 1560116 SSP/MS
ISABELLE MENDES DE OLIVEIRA 197304 COREN/MS
ISABELLY SOUZA VIGABRIEL 1634409 SSP/MS
ISSABELE MAYUMI MINADA PULCHÉRIO 1376322 SSP/MS
ITANA SARACHO SILVA 133112 SSP/MS
IVAN LOPES FERNANDES 335131104 SSP/SP
IVEN GIOVANNA TRINDADE LINO 1897282 SSP/MS
IVONE NUNES PINHEIRO VIEIRA 993712 SSP/MS
IZABEL CRISTINA CRUZ GREGORIO NORBERG 764683 SSP/MS
IZABEL FREITAS DA ROCHA 100801442 PR
IZANIA VIEIRA FERNANDES DE JESUS 410147643 SSP/SP
JACKELINE ANTUNES MALAVAZI 981706 SSP/MS
JACONIAS FERREIRA FREIRE 34587594 SSP/SE
JACQUELINE GONÇALVES 516130 SSP/MS
JACQUELYNEE KELLY BATISTA SILVA 1277952 SSP/MS
JAIANY MARIA PORFIRIO 1560349 SSP
JAIDE CELIA DE MELLO VERISSIMO HIPOLITO 403656 SSP/MS
JAIR PEREIRA DA SILVA 1152777 SSP/MS
JAIRO DE JESUS CAETANO DE SOUZA 581986 SSP/RO
JAMERSON PEREIRA MARTINS AGOSTINHO 7190095 CNH\MS
JAMES DIAS PEREIRA DE SOUZA 1684632 SSP/MS
JAMILE FERNANDA TEIXEIRA 1635871 SSP/MS
JANAINA DA SILVA SANTOS 1724867 SSP
JANAINA MOREIRA MARCON 1730883 SSP/MS
JANAINA SAMPAIO DE ALENCAR ALFONSO 2328561 SSP/MS
JANAINA SOUZA DE OLIVEIRA MARQUES 964043 SSP/MS
JANAINY DAYANI PACHECO DE CAMPOS PINTO 497478158 SSP
JANETE BISPO DE ANDRADE 1558994 SSP/MS
JANETE PEREIRA LIMA 408915 COREN/MS
JAQUELINE DE ARAUJO LINO FRANÇA 1642613 MS
JAQUELINE DO COUTO FERREIRA 1429625 SSP/MS
JAQUELINE LACERDA DE OLENTINO ALVARENGA 1314363 SSP/MS
JAQUELINE MONTEIRO XIMENES 1564083 SSP/MS
JAQUELINE PACHECO PADUAN TANAKA 988761 SSP/MS
JAQUELINE PESSETI 1334974 SSP/MS
JAQUELINE SANTOS DE SOUZA 1279235276 SSP/BA
JEAN CARLOS DA SILVA 1233057 SSP/MS
JEAN LUIS SAVALA 1293420 SSP/MS
JEANE CARLA FICAGNA 88025148 SSP/PR
JEANE MOURA DA SILVA 1863724 SSP/MS
JEFFERSON DA SILVA LOPEZ 488200 COREN/MS
JEFFERSON LUIZ DA SILVA CABREIRA 1078893 SSP/MS
JÉSSICA BARBOSA FERREIRA 1906526 SSP/MS
JESSICA DE OLIVEIRA DOS ANJOS 1635081 SSP/MS
JESSICA DO NASCIMENTO PINHO 408713 SSP/AC
JÉSSICA DOS ANJOS FALLEIROS 1613062 SSP/MS
JESSICA DOS SANTOS BRANDAO VIEIRA 1636370 SSP/MS
JÉSSICA GONÇALVES DA SILVA 1909506 SSP/MS
JÉSSICA MARTINEZ VILHALVA 1821431 SSP/MS
JÉSSICA RIBEIRO LEITE 1856656 SSP/MS
JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA 1794711 SSP/MS
JÉSSICA SILVA FERNANDES 170374 SSP/MS
JÉSSIKA SOUZA SANTOS 1540390 SSP/MS
JHONATAN OVANDO 2045283 SSP
JILIANE DA SILVA CORDEIRO 907769 SSP/MS
JOANA D ARC MARQUES DE SOUZA 2151871 SSP/MS
JOANA MENDES HONORATO 1541029 SSP/MS
JOÃO ANANIAS DA SILVA 476228 COREN/MS
JOÃO EMERSON BARBOSA DOS SANTOS 122951700 SSP/SP
JOAO ROSALINO BORDON DA SILVA 539037 SSP/MS
JOCILENE LOPES DA SILVA 1326645 SSP/MS
JOCIMERE DA SILVA CARLOS DA ROCHA 789226 SSP/MS
JOELMA FERNANDES DOS REIS 508351 SS/PMS
JOELSON HENRIQUE MARTINS DE OLIVEIRA 1872481 SSP/MS
JOHN HEBERTH VICENTE DE SOUZA 1892949 SSP
JOHNNY RIBEIRO LEITE 1337864 SSP/MS
JÔNIDAS OLIVEIRA NASCIMENTO 1692840 SSP/MS
JORGIANE DA SILVA CHARAO 1176706 SSP/MS
JORSILENE GOMES DO NASCIMENTO 945411 SSP/MS
JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES PIMENTA 852104 SSP/MS
JOSE AUGUSTO MARQUES DOS SANTOS 30695907 SSP/SP
JOSE EDUARDO DOS SANTOS 20318124 SSP/SP
JOSEANE RECALDE DEMENCIANO 869128 SSP/MS
JOSELIA FERNANDA DE ALMEIDA VELASCO MARINHO 1034460 SSP/MS
JOSIANE OLIVEIRA GONÇALVES 1237430 SSP/MS
JOSIAS GOLDEN DA SILVA LEITE 850688 SSP/MS
JOSIEL EDUARDO ABRAE 1033492 SSP/MS

JOSYENNE ASSIS RODRIGUES 1906926 SEJUSP/MS
JOYCE DE NUNES SANTOS 1651731 SSP/MS
JOYCE PALHANO CARVALHO 1698334 SSP/MS
JUAREZ ALVES DE ANDRADE 875959 SSP/MS
JUCELIA MARIA DE OLIVEIRA 1482063 SSP/MS
JUCIMAURA MASSUKO AGUNI TOGNOLI 422378 SSP/MS
JULIANA BARBOSA GOMES 1065591 SSP/MS
JULIANA BRUNO DEALMEIDA 1236749 SSP/MS
JULIANA CAMPOS TADIOTTO 983749 SSP/MS
JULIANA DE SOUZA FONSECA 1434965 SSP/ME
JULIANA DEPOLI NUNES NASCIMENTO 1407082 SSP/MS
JULIANA FLEITAS NOMURA 1162261 SSP/MS
JULIANA FRAGOSO 1525476 SSP/MS
JULIANA MARGARETH SOUZA COELHO PEREIRA 2016701 SSP/MS
JULIANA MOTTA RAMOS 2419875 SSP/RN
JULIANA RAMOS BRUSCHI 1113221 SSP/MS
JULIANA RIBEIRO GUADAGNIN 1805791 SSP
JULIANA TEIXEIRA DE CARVALHO BEME 1516735 SSP/MS
JULIENNY DE DEUS LIMA FLORES 1015820 SSP/MS
JULIETE BISPO DOS SANTOS 1538971 SSP/MS
JÚLIO CÉSAR BARBIERI ACOSTA 1309342 SSP/MS
JULIO CESAR GEREVINI JUNIOR 214325556 SSP/SP
JULIO PAULO DA SILVA 11905690 SSP/MG
JULLY ANNE AQUINO FERREIRA 1227960 SSP/MS
JULLY STEFANY PEREDO GOMES ROSA 1294842 SSP/MS
JULYANA RODRIGUES REIS 1206522 SEJUSP/MS
JUREMA CRISTINA DIAS DE LIMA 4484896 SSP/GO
JUSCILENE DA SILVA MACIEL 1418618 SSP/MS
JUSCINEIA MARTINS DE BRITO 487252 SSP/MS
JUSSARA BELCHIOR DE OLIVEIRA 1118276 SSP/MS
JUSSARA MARIEL LIMA DOS SANTOS 1520567 SSP/MS
KAITHYANE DE SOUZA SENA 1406849 SSP/MS
KAMILA CORREA DE SOUZA 1822541 SSP/MS
KAMILLA RODRIGUES GOULART 1894283 SSP/MS
KARELLYN DE ARRUDA BAETA 836753 SSP/MS
KAREN JULIANA PEREIRA FERREIRA DE FRANÇA 1337398 SSP/MS
KAREN MARCELA SILVA LEGNARO LEONE 348940518 SSP/SP
KAREN POZZI 898611 SSP/MS
KAREN SILVA DOS SANTOS 1042065 SSP/MS
KARINA DE OLIVEIRA SILVA 5683742351 CNH/MS
KARINA MORAIS CARVALHO 20211 SSP/MA
KARINE GUERINI DUARTE 1739209 SSP/MS
KARINE PATRICIA RIBEIRO DA SILVA ROSA 1708843 SSP/MS
KARINY NAYARA FERNANDES CÂNDIDO 1874309 SSP
KARLA ARCELINA RIBEIRO CORRAL DOMINGOS 1607574 SSP/MS
KARLA FRANCO DE OLIVEIRA 1047185 SSP/MS
KARLA TAMY DA SILVA OTA 1378345 SSP/MS
KAROLINA GONÇALVES VIEIRA 1819147 SEJUSP/MS
KAROLINE AGUIAR DA SILVA DOLÁCIO 1883401 SSP/MS
KAROLINE RANGEL DA SILVA 1880799 SSP
KAROLINE TORRES MAFRA 1891235 SSP/MS
KASSANDHRA PEREIRA ZOLIN 1375351 SEJUSP/MS
KASSIA DE LOUVRE FREIRE PEREIRA 1353194 SSP/AL
KASSIA LOPES DOS SANTOS 1819431 SSP/MS
KATHIANY PINHEIRO PEREIRA PEDROZA 1316756 SSP/MS
KÁTIA AGUILERA AVALOS 1354630 SSP/MS
KÁTIA ANDRADE DE JESUS 6933222303 CNH/SP
KATIA DAIANA FLORES DOS SANTOS 1712754 SSP/MS
KATIANE ORTIZ DUARTE DE LIMA 1419489 SSP
KATIANE PEREIRA 1251415 SSP/MS
KATIUCY ARAUJO DE OLIVEIRA 1357552076 CNH/MS
KATIUSCY ANTUNES MIRANDA RICALDE 1505569 SSP
KATYANNE RIBEIRO DE SOUZA 476832 SSP/MS
KATYUCE BENITES DE OLIVEIRA 1351361 SSP/MS
KEILA FERNANDA PAIVA FUZETA 1026307 SSP/MS
KEILY CRISTIANE SZULC 1260683 SSP/MS
KEITIANE ALMEIDA ROCHA 1928246 SSP/MS
KELE CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 1316777 SSP/MS
KELLEM MARQUES DE SOUZA 2429981 SSP
KELLEN BUENO VICTOR 1034661 SSP/MS
KELLI PATRICIA MATOS 165269 SSP/RR
KELLY CRISTINA DA SILVA CUNHA 134720531 IFP/RJ
KELLY GAUNA DE SANTANA 1056617 SSP/MS
KELLY KARINY DE SOUZA 17911419 SSP/MT
KELLY MARIANA LEÃO PETRUTECELLI 1436779 SSP/MS
KELLY OLIVEIRA DA SILVA 1715793 SEJUSP/MS
KELLY PATRICIA TEIXEIRA RODRIGUES PANIAGO 1376098 SSP/MS
KELY CENTURIÃO 16498 CTPS/MS
KENIA CACERES SOUZA 1209753 SSP/MS
KÊNIA CARRILHO DE SOUZA 691000 SSP/MS
KEROLEN 1883362 SSP/MS
KETHYLEN PAIVA FUZETA 1486646 SSP/MS
KLEURYN ELIZIANY ZORRILHA DE OLIVEIRA 1703533 SSP/MS
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LADY MICHELE MORAES RAGALZE 6217096544 CNH/MS
LAICI COELHO DOS SANTOS 528566 SSP/MS
LAIS ARDAIA GONÇALVES 1656236 SSP/MS
LARISSA CRISTINA CARDOSO FLORES 1710812 SSP/MS
LARISSA DIAS NASCIMENTO 1398252 SSP/MS
LARISSA LISBOA MONTI 477998082 SSP/SP
LARISSA MACHADO DE OLIVEIRA 1181647 SSP/MS
LARISSA PEREIRA DE SOUZA MARTINS 5855032871 CNH/MS
LARISSA SILVA PEREIRA MALHADA 1526294 SSP/MS
LARRINY MACIEL SILVA 14755931 SSP/MG
LAUANA CARRELO RODRIGUES 1552346 SSP/MS
LAURA CAROLINE ORTIZ ARRUDA 1384397 SEJUSP/MS
LAURA DANIELLE PONTES 1115240 SSP/MS
LAURA LEITE DA SILVA 525983 SSP/MS
LAURA LETÍCIA DE OLIVEIRA GONÇALVES 1562191 SSP/MS
LAURA THIEMI SONOHATA 1744575 SSP/MS
LAVÍNIA GALDINO 878843 SSP/MS
LAYANE SILVA DOS ANJOS 1742514 SSP/MS
LAYLA SANTANA CORRÊA DA SILVA 1933165 SSP/MS
LAYNNA DE OLIVEIRA 1184213 SSP/MS
LAYSA MARIA FERNANDES DE SOUZA 6522267130 CNH/MS
LEANDRO DA SILVA DOS SANTOS 1575552 SSP/MS
LEDA MARIA SOBRINHO MOREIRA 512505 SSP/RO
LEDIANE CORRÊA BONEZ 2322068 SSP/MS
LEDIANE DOS SANTOS EVANGELISTA 1616127 SSP
LEIDIANE APARECIDA SAVALA DA SILVA 1485060 SSP/MS
LEIDIANE RODRIGUES PIMENTEL 1122792 SSP/MS
LEIDYANE DE OLIVEIRA ZERBINATTI 1522541 SSP/MS
LEILA APARECIDA DOS SANTOS 988739 SSP\MS
LEILSON NUNES SANTANA 1401584 SSP\MS
LETICIA BOLANDINI VILLA NOVA 234553 COREN/MS
LETICIA BORGES CARDOSO 1553085 SSP/MS
LETÍCIA COLMAN  DO CARMO 503063 COREN/MS
LETÍCIA DE ARAÚJO GOMES 1616196 SSP/MS
LETÍCIA REGINA DOS SANTOS 1682778 SSP/MS
LHAIS CRISTINA MAXIMOVSKI 945405048 CNH/GO
LIDIANE MARQUES DA SILVA 1030334 SSP/MS
LIDIANY DE CARVALHO MOREIRA 1033198 SSP/MS
LÍGIA RODRIGUES DE LIMA SOUZA 340765525 SSP/SP
LILIAN BATISTA SILVA MURANAKA 425959 COREN/MS
LILIAN OLIVEIRA LOPES 1257043 SSP/MS
LINA OLIVEIRA DIAS RIBEIRO 70183455 SSP/PR
LÍVIA DA SILVA NOGUEIRA 1113702 SSP/MS
LÍVIA DE LIMA ZIMERMAN 1434760 SSP/MS
LÍVIA MARA VENTURINI RODRIGUES 424862104 SSP/SP
LOANA RODRIGUES 84401870 SSP/PR
LOISE KAROLINE DE OLIVEIRA GOMES FERNANDES 2392807 SSO/MS
LORANNIGRAZIELLY VARGAS COSTA PAZ 1916767 SSP/MS
LORRANY ALVES DIAS 966543 SSP/TO
LOUANES PINTO BARBOSA 1467744 SSP/MS
LOUISI CRISTINI LOPES CARVALHO 18533477 SSP/MT
LOZANY PLEUTIN BORBA 484226 SSP
LUAN CARLOS DE ARRUDA PERES 1816273 SEJUSP/MS
LUANA GABRIELA CORREA DO NASCIMENTO 1570957 SSP/MS
LUANE IRENE DA SILVA GUIMARÃES 1791207 SSP/MS
LUCAS BIANCHI NUNES 1488793 SSP/MS
LUCAS MELO DE OLIVEIRA 1793940 SSP\MS
LUCAS MENDES DOS SANTOS 1770492 SSP/MS
LUCAS RODRIGUES DA CRUZ 1973569 SSP
LUCIA DA SILVA FERREIRA DE MENEZES 1993205 SSP/MS
LUCIANA ANDRADE ROSA 1667611 SSP/MS
LUCIANA APARECIDA CORREIA SALES 1450335 SSP/MS
LUCIANA APARECIDA SFERRA 291406129 SSP
LUCIANA DA SILVA FERREIRA 1183728 SSP
LUCIANA DA SILVA SANTOS 981131 SSP/MS
LUCIANA DOS SANTOS FONSECA THEODORO 1036130 SSP/MS
LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS 1966524 SSP/AL
LUCIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 983252 SSP/MS
LUCIANA SOARES DA SILVA 1038477 SSP/MS
LUCIANA TEIXEIRA BRAGA 1926916 SSP/MS
LUCIANE MONIQUE DOS SANTOS ROMANI 1113229 SSP/MS
LUCIANE NEGRETE SARACHO 6197252407 CNH
LUCIANO RODRIGUES CAMPOS 1789578 SSP/MS
LUCICLEIA FERREIRA DO NASCIMENTO 1194350399 SSP/BA
LUCICLEIDE SANCHES 578056 MS
LUCIENE FERREIRA 1616705 SSP/MS
LUCIENE MARQUES MOITINHO 1086896 SSP/MS
LUCIENE MARTINS XARAO 366076176 SSP/SP
LUCILEIDE COSTA GOMES DE FIGUEIREDO 629262 SSP/MS
LUCILENE CAMILA PEREIRA LOPES 656853 SSP
LUCILENE MARIA DA SILVA 907318 SSP/MS
LUCILENE RIBEIRO 1310322 SSP/MS
LUCILENE VICENTE FERREIRA 1087510005 CNH/MS

LUCIMAR APARECIDA COSTA DE FREITAS NOBRE 670684 SSP/MS
LUCIMAR DA CONCEIÇÃO MACIEL 82474862 SESP/PR
LUCIMAR RIBAS BENI 740054 SSP/MS
LUCINÉIA DUARTEALVES 348545745 SSP
LUDMILA VOHRYZEK SOMMER 2431954 SEJUSP/MS
LUIS CARLOS PEREZ JÚNIOR 1528913 SSPMS
LUIS FERNANDO JORGE MACHADO 1830131 SSP/MS
LUIZ FERNANDO DE SOUZA ISNABRALDE 1296850 SEJUSP/MS
LUIZ HENRIQUE MARCUSSO DOS SANTOS 5293375678 SSP/AC
LUIZ HENRIQUE TELES FERNANDES 1221445 SSP/MS
LURDES PADILHA SCHOFFEN 2045062433 SSP/RS
LUZIMAR FERREIRA DOS SANTOS 1414511 SSP/MS
LUZINETE RODRIGUES ALVES 7507424 SSP/MG
MAGDA APARECIDA COSTA DOS ANJOS DO 
NASCIMENTO 492495 COREN/SP

MAGNO FIRMO CHAVES 13225 SSP/MS
MAIARA RICALDE MACHADO AVANCI 1822086 SEJUSP/MS
MAISA CAIMMY RIBEIRO DE MENDONÇA 1618448 SEJUS/MS
MARA DENISE MILBRADT 1597558 SEJUSP/MS
MARA RÚBIA DA COSTA SILVA 1750331 SSP/MS
MARCELA COELHO DA CRUZ DA SILVA 1408322 SSP/MS
MARCELO ALMEIDA ORRICO 1368617 SEJUSP/MS
MARCELO BARBOSA ROZA 394444000 SSP/SP
MARCELO BENTO DE JESUS 807864 SSP/MS
MARCELO CANDIDO LEITE 5169934 SSP/GO
MARCELO DE FIGUEIREDO  MENDES 1182198 SSP/MS
MARCELY MENEZES DE ARRUDA GOMES 847036 SSP/ MS
MÁRCIA ANDRÉIA FREITAS 1659205 SSP/MS

MARCIA FIGUEIRA CARDOZO 1101635579 M I N . 
DEFESA

MARCIA MANSILHA MEIRELES 1586650 SSP/MS
MÁRCIA MARIA GRANCE ALMIRON 1238290 SSP/MS
MÁRCIA MARIA LEITE FAI TEIXEIRA 934340 SSP/MS
MARCIA MEDEIROS PEREIRA 1233735 SSP/MS
MARCIA OZÓRIO DE OLIVEIRA 759409 SSP/MS
MARCIANA DA SILVA SOARES 1583476 SEJUSP/MS
MARCIO ANTONIO DE SOUZA 8688220 SSPMG
MARCIO GLEIDSON BENITES 7752554 SSP/MS
MARCIO RAMOS AGUIAR 1052330 SSP/MS
MARCUS VINICIUS DE SOUZA DIAS 1551071 SSP/MS
MARI LUCI DO NASCIMENTO CORREA 1042389 SSP/MS
MARIA ISABEL PEREIRA 81217 COREN/MG
MARIA SIONIZE GUIMARÃES MARQUES 11646730 SSP/AM
MARIA ALCILENE SOUZA MAGALHÃES 4733762 SSP/MS
MARIA AMELIA DA COSTA RECH 1024617977 SSP/RS
MARIA ANTONIA DOS SANTOS 1155402 SSP/MS
MARIA APARECIDA ALVES DA ROCHA 804094 SSP/MS
MARIA APARECIDA ARCE OJEDA 91026 CNH/MS
MARIA APARECIDA LANZONI DA SILVA 1646086 SSP/MS
MARIA APARECIDA PIRES DE CARVALHO FERREIRA 308379 SSP/MS
MARIA BETINA LEITE DE LIMA 488458857 SSP
MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA SANTOS 5098505 MB
MARIA DE FATIMA DE SOUSA 125935 SSP/MS
MARIA DE LOURDES DA SILVA FREITAS 2213421 SSS/MS
MARIA DO AMPARO LOPES RIBEIRO 2001688 SSP/PI
MARIA DO SOCORRO RIBEIRO AZEVEDO HORN 2490738 SSP/MS
MARIA FERMINA DE SOUZA 38986 SSP/MS
MARIA ISABEL NANTES 685131 SSP/MS
MARIA JOSÉ ALVES DE LIMA GARCIA 460219 SSP/MS
MARIA JOSÉ DE JESUS SANTOS 19450617 SSP/SP
MARIA JOSICLEIDE DA SILVA SOUZA 1725984 SSP/PB
MARIA JUCILEIDE DE FREITAS 406720 SSP/MS
MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 481597 SSP/MS
MARIA LUÍSA FERREIRA NANTES 1905543 SSP/MS
MARIA MOURÃO FREIRE VERBISCK 1825459 SSP/DF
MARIA SALETE DE OLIVEIRA 6628900 SSP/MS
MARIA SELMA PEREIRA RAMOS PINHEIRO 1233486 SSP/MS
MARIA SIONIZE GUIMARAES MARQUES 11646730 SSP/AM
MARIAAPARECIDADESOUZAALVES 1421977 SSP/MS
MARIANA BRITES SANTANA 1928342 SSP/MS
MARIANA FABRIS BUDANT DE SOUZA 1156296 SSP/MS
MARIANA LOPES SOARES DO NASCIMENTO 1442515 SSP/MS
MARIANA MACHADO DE ANDRADE 1333600 SSPMS
MARIANA PEREIRA DA SILVA 1416984 SSP/MS
MARIANA RIBEIRO MARQUES 1663440 SSP/MS
MARIANA RODRIGUES 450497069 SSP/SP
MARIANE CALVES DA SILVA 2008720 SSP/MS
MARIANE DA SILVA DE CAMPOS 1870446 SSP/MS
MARIDIANE COUTINHO ECHEVARRIA 1870514 SSP/MS
MARILDA BRAGA CORREA 23323 SSP/MS
MARILDA SOUSA DE PAULA 626998 SSP/MS
MARILENE DA COSTA FERNANDES 2278507 SSP/MS
MARILENE PEREIRA DE SOUZA 229063081 SSP/SP
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MARILEY GARCIA NEPOMUCENO 598390 SSP/MS
MARILZA LARA DE MORAES 570731045 SSP/SP
MARINA DIAS GOMES 1692622 SSP/MS
MÁRIO SILVIO DE ALMEIDA 11572400 SSP/MT
MARIOMAR ALBERTO ALVES DA SILVA 15151218 SSP/MS
MARLENE LOURENÇO FERREIRA 2476571 SSP/MS
MARLIZE DA ROSA OLIVEIRA 65721104 SSP/PR
MARLUCI AGUILERA FOSS 1193172 SSP/MS
MARLY FOSTER DELMONDES 901412 SSP/MS
MARTA REGINA DE OLIVEIRA DORISBOR BOING 769515 SSP/MS
MARTHA HELENA DE OLIVEIRA NASSIF 456690 SSP/AC
MARY HELLEN LOPES DE PINHO 1853802 SSP/MS
MARY TEREZINHA MENEGUELLI DA SILVA 1416453 SSP/MS
MATELMA LIVRADA DO ESPIRITO SANTO 4648558806 CNH/MS
MATEUS VILHALVA DUARTE 1331483 SSP/MS
MAURA JACKELINE COIMBRA DIAS 362243 COREN/MS
MAX FRANCISCO DE ARAÚJO 1439400 SSP/MS
MAXINY LIMA PEREIRA 5993828830 CNH/MS
MAYARA ALBUQUERQUE DAMASCENO 1001758 SSP/MT
MAYARA ALVES DE CAMARGO 1820876 SSP/MS
MAYARA BRITO TEIXEIRA 1478367 SSP/MS
MAYARA BRUNA ALVES GONZALES 4582018673 CNH/MS
MAYARA CHAVES DE OLIVEIRA 1682243 SSP/MS
MAYARA COLMAN MORAES 1669205 SSP/MS
MAYARA FERNANDA MONECO 479243785 SSP/MS
MAYARA FERNANDA VIEIRA MELLO 437169558 SSP/SP
MAYARA FERREIRA DA SILVA 1857736 SSP/MS
MAYARA GOES DOS SANTOS 1549200 SSP/MS
MAYARA LEITE CARDOSO DE SÁ 1616437 SSP/MS
MAYARA LOZER GONÇALVES 2000907 SPTC/ES
MAYKON FELIPE LEAL RODRIGUES SENOSSIEN 1884405 SSP/MS
MICHAEL RODRIGUES VALDEZ 20344601 SSP/MS
MICHAEL WILIAN DA COSTA CABANHA 1670639 SSP/MS
MIKAELA DE REZENDE PEREIRA 1543136 SSP/MS
MILENE APARECIDA DE OLIVEIRA CHAVES. 2423009 SSP/MS
MILENE KERBER LOCATELLI 1274839 SSP/MS
MILENE PEREIRA GUTERRES 1208099 SSP/MS
MIRIAM RAQUEL DA SILVA 995712 SSP/MS
MIRIAM SILVA DO NASCIMENTO 245928261 SSP
MIRIAN CAITANO GOMES 1309356 SSP/MS
MIRIAN FIRMINO DE OLIVEIRA AREVALOS 588061 SEJUSP/MS
MIRIAN SILVA PIMENTA MENDES 1916499 SSP/MS
MIRNA COELHO DE BARROS 1015759 SSP/MS
MIUQUIA FERREIRA PEDROSO 1689109 SEJUSP/MS
MONALISA PAULA ROQUE MACHADO 1486021 SSP/MS
MÔNICA DANIELLE NÓBREGA ALPIRE 1540117 SSP/MS
MÔNICA REGINA DE SOUZA 1869122 SSP/MS
MONIKY AKEME AKAMINE 886013 SSP/MS
MONIQUE FERREIRA DA CRUZ 2094581 SSP/MS
MONNIK VIEIRA ARAUJO MOITINHO 1185808 SSP/MS
MORGANA SOUZA DONATO AZIZ 1408795 SSP/MS
MYLENA ROSALINA DOS SANTOS DE DEUS 2069362 SSP/MS
NÁGELE MARIA GARCIA HADID 1991286 SSP/MS
NÁGILA DA COSTA ROCHA 1863876 SSP/MS
NAIRA DA CRUZ SILVA 2009106 SEJUSP/MS
NÁJELA LAURA SCHIRMER 2320175 SSP/MS
NÁJLA MOREIRA AMARAL BORGES 58377636 SSP/SP
NATÁLIA COTRIM BORGES 1509055 SSP/MS
NATÁLIA DE SOUZA FERREIRA 1439240 SSP/MS
NATÁLIA PIEDADE DE ALMEIDA 1977407 SSP/MS
NATALY DE OLIVEIRA RODRIGUES 1276403 SSP/MS
NATANNA REGO NOLETO LIMA 919358 SSP/MS
NATHALIA SILVERIO 11124773 PCMG
NAYANE MALAGGI 1236317 SSP/MS
NAYANY APARECIDA DE SOUZA AIRES 17394015 SSP/MT
NAYARA APARECIDA SANCHES CHAGAS 1894940 SSP/MS
NAYARA CRISTALDO MACIEL 1881103 SEJUSP
NAYARA FEMININO RODRIGUES DE SOUZA 1593254 SSP/MS
NAYARA FERREIRA 5228220 SPTC/GO
NAYARA MALAGGI 171325 SSP/MS
NAYARA SOUZA ALVES 1652999 SSP/MS
NAYARA TURACA DOMICIANO 1137481 SSP/MS
NEDSON MACIEL TRINDADE FERREIRA 1439797 SSP/MS
NEIDE PINHEIRO DE LIMA SEVERO 412103 SSP/MS
NEITON CARLOS DOS SANTOS FLORES 1493276 SSP/MS
NERIANE ROSA REZENDE 893296 SSP/MS
NEURACI GARCIA PIRES 350151 SEJUSP/MS
NILZA FERREIRA VIEIRA LOPES 4912667 SSP/MT
NILZA SEVERINA BALOQUE 940539 SSP/MS
NIUSLLENER COSMOS LOPES DOS SANTOS 1687434 SSP/MS
NORMA ALVES DO ESPIRITO SANTO 7922337 SSP/MS
NÚRIA ANANDA PARRON GIACOMELLI PEREIRA 470598463 SSP/SP
ODILIA SILVIA DE MORAES PEREIRA 874837 SSP/MS

ODILIO AQUINO NOLETO NETO 995418 SSP/MS
OLINDA MOURA DA SILVA 646216 SSP/MS
OLÍVIA PINHEIRO PALMEJANI 780238 SSP/MS
ORLANDO CAMARGO NETO 1529675 SSP/MS
ORTENCIA DE MATOS 714263 SSP/MS
OSCAR VALENTIN GALLEGOS VENERO 116497 SSP/MS
OSMAR VÍTOR AMÉRICO 9798094 SSP/MS
OTONIEL AIALA SIMAS 52929060182 SSP/MS
PAMELA CARLA CAMARGO DE MELO 1428771 SSP/MS
PAMELA FERNANDES ZAVALA 1786178 SSP/MS
PÂMELA FERREIRA SOBREIRA 1796923 SEJUSP/MS
PAMELA JANINI FLORIANO DA SILVA 1683022 SSP/MS
PAMELLA ALINE MIRANDA TEODORO 1635347 SSP/MS
PAOLA PEREIRA NAHABEDIAN 500822 SSPMS
PATRÍCIA BENEVIDES DE OLIVEIRA 1136084 SSP/MS
PATRÍCIA DE ARAÚJO DA SILVA 377298414 SSP/SP
PATRICIA DE PINHO BELÉM 1226180 SSP/MS
PATRÍCIA DE SOUZA BRANDÃO RAMOS 1097654 SSP/MS
PATRICIA DELEVATTI FERREIRA 1487713 SSP/MS
PATRÍCIA DO VALE TAVARES 1988962 SSP/MS
PATRICIA DONATO DE MELO 437175716 SSP/SP
PATRICIA FERNANDES BARRETO 1187395 SSP/MS
PATRÍCIA FERREIRA DA SILVA ABREU 1532292 SSP/MS
PATRÍCIA HARUMI UENO 1539071 SSP/MS
PATRÍCIA LOPES PINHEIRO 14850155 SSP
PATRÍCIA MAINA DOS SANTOS ALVES 1618598 SSP/MS
PATRICIA ROCHA CAMARGO ESTRADA 533661493 SSP/SP
PATRICIA RODRIGUES MARINHO 1612030 SSP/MS
PATRICIA VERISSIMO RAMIRES 1206788 SSP MS
PAULA CASAGRANDE SIQUEIRA FASCIOLO 412569139 SSP-MS
PAULA PEIXOTO CANUTO 1973851 SSP/MS
PAULO ADRIANO DA SILVA 1363434 SSP MS
PAULO BONATTO DE SOUZA 501539268 SSP-SP
PAULO CESAR MENDONÇA 982511 SSP\MS
PEDRO AUGUSTO PACHECO DE MIRANDA 1570118 SSP/MS
PEDRO RAMAO CORREA 6029114847 SSP/RS
PEDRO RIOS YOSHIMURA 39517 SSP/MS
PEDRO WILSON DE BARROS NOBRE 1434586 SSP/MS
POLLYANA FONTOURA DAVALOS 1294272 SSP/MS
PRICILA BISS 14967630 SSP/MS
PRICILA MARTINS ALVES ROSA 1378896 SSP/MS
PRISCILA ELIANE GINEVRO 431386948 SSP/SP
PRISCILA GARCIA FIGUEIREDO 1525533 SSP/MS
PRISCILA GUIMARÃES DE MELO 1409227 SSP/MS
PRISCILLA DE ARAUJO PEREIRA 1588356 SSP/MS
PRISCILLA FORTES FEITOSA 1496026 SSP/MS
PRISCILLA MARCOS SANTANA DE ARAÚJO 1726752 SEJUSP/MS
PRISCILLA PEREIRA CÂNDIDO 1572274 SSP/MS
QUEILA DA SILVA DOS SANTOS 1418795 SSP/MS
QUETILY PATRICIA DA CONCEIÇÃO 1528382 SSP/MS
RACHIEL DOS SANTOS CAPILLÉ DE OLIVEIRA 899380 SSP/MS
RAFAELA CACERES 1373690 SSP/MS
RAFAELA LANGHI DE SOUZA 468593573 SSP/SP
RAFAELA SANTOS ROCHA 34842101 SEDS/AL
RAFAELLA REGINA DA SILVA PEREIRA 1607151 SSP/MS
RAISA DOS SANTOS TREFZGER DE MELLO 493396 COREN/MS
RAIZA CAWANA CORREA DA SILVA 1399719 SSP/MS
RANDRYER JEFFERSON ORTIZ DUIM 1333425 SSP/MS
RAQUEL ALENCAR DOBLER 1560811 SSP/MS
RAQUEL RAMOS PINTO DO NASCIMENTO 321444195 CNH/MS
RAUANY SANNY DE ARAUJO 1835305 SSP/MS
RAYANA CRISTINY GOMES VILAR 8880868 SSP/PE
RAYANE MIRA DE LIMA 1096556 SSP/MS
RAYRANE CLARAH CHAVEIRO MORAES 6003085 SSP/GO
RAYSA MURIEL SILVA 1646271 SSP/MS
REGIANE ARAÚJO DE PAULA 1418007 SSP/MS
REGINA CORREA DOS SANTOS 420788 SSP/MS
REGINA DE ARAUJO DOS SANTOS 1402868 SSP/MS
REGINA MARIA CORREA 2354223 SSP/MS
REGINA VIEIRA MARQUES 232942 SSP/MS
REGINALDO MARTINS CORRÊA 1305586 SSP/MS
REINALDO CEBALHO 639557 SSP MS
REJANE LIMA TRENTINI 1289627 SSP/MS
REJANE VILALVA AMORIM 1309873 SSP/MS
RENATA BRASIL SOARES 39596387871 SSP/MS
RENATA DA SILVA AVELINO 1540864 SSP/MS
RENATA GINGUELESKI DE FREITAS 1794328 SSP/MS
RENATA MACHADO DE MOURA 1383481 SSP/MS
RENATA MORAES CORRÊA 1164130 SSP/MS
RENATA OLIVEIRA DIAS RIBEIRO 89711797 SSP/PR
RENATA SANTOS DA SILVA 1346777 SSP/MS
RENATO JOSE DA SILVA PEREIRA 1523006 SSP/MS
RENATO RIBEIRO DA SILVA 1207157 SEJUSP
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RICARDO DE ARAUJO SILVA 997817 SSP/MS
RICARDO ROQUE DA FONSECA 2798281 SSP/PB
RITA CONCEIÇÃO DE SOUZA 716390 SSP/MS
RITA DE CASSIA AVELAR DE ARRUDA 1750463 SSP/MS
RITA KAROLINE CESCO FERNANDES 1137034 SSP/MS
ROBÉRIA MANDÚ DA SILVA SIQUEIRA 2361301 SSP/MS
ROBERTA CRISTINA QUEIROZ DE REZENDE 1031854 SSP/MS
ROBERTA PELIÇARI COELHO 434675623 SSP/SP
RODRIGO DOMINGOS DE SOUZA 1802542 SSP/MS
RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA SANTOS 1399845 SSP/MS
RODRIGO RODRIGUES DE MELO 934212 SSP/MS
ROGELHA SAMPAIO DA SILVA RODRIGUES 481114 SSP/MS
ROMILDA VIANA VILHAGRA 408733 SSP/MS
RONIE ARCE ACOSTA 729730 SSP/MS
ROSA DA SILVA RODRIGUES 1313883 SSP/MS
ROSANA COSTA MARQUES 12563811 SSP/MA
ROSANA PARADEIRO SATTI DONEGA 1296030 SSP/MS
ROSANA SÁ DA SILVA 825605 SSP/MS
ROSANE DOS SANTOS SANTANA 1163808 SSP/MS
ROSANE GONÇALVES DE OLIVEIRA 31297612 SSP/GO
ROSANGELA ALVES DE BRITO 348356900 SSP/SP
ROSANGELA APARECIDA LAIER 1283549 SSP/MS
ROSÂNGELA BARBOZA MARQUES 694123 SSP/MS
ROSANGELA BARROS DA SILVA NETTTO 793491 SSP/MS
ROSÂNGELA DE ALMEIDA 630628 SSP/MS
ROSANGELA RODRIGUES DOBBRO 846854992 CNH/MS
ROSÂNGELA VIEIRA DOS SANTOS 1497662 SSP/MS
ROSE APARECIDA CARDENA DE SOUZA 593918 SSP/MS
ROSELENE DE MELO SILVA SOUGUELLIS 561704685 SSP/SP
ROSELENE LOPES DE OLIVEIRA 1293610955 CNH/SC
ROSELI 1039498 SSP/MS
ROSELI OLIVEIRA SILVA 271142935 SSP/SP
ROSEMARY DE CARVALHO RIBEIRO 983177 SSP/MS
ROSEMEIRE GAMARRA MEDEIROS MONTICELLI 296823727 SSP/SP
ROSEMIR PEDRO DA SILVA 1079035 SSP/MS
ROSENI PEREIRA VIEIRA 775944 SSP/MS
ROSENI VIEIRA COSTA 588723 SSP/MS
ROSIELI BRUNHOLI DE AZEVEDO 15665267 SSP/MT
ROSILAINE ALVARES NASCIMENTO 849090 SSP/MS
ROSILDA RODRIGUES DE ARAUJO MEZA 678193 SSP/MS
ROSIMEIRE AGUIAR JUNQUEIRA 700525 SSP/MS
ROSIMEIRE DOS SANTOS LEAL 549003 SSP/MS

ROZANE SILVA RAMOS DE ARAÚJO 725086441 M I N . 
DEFESA

ROZIENE DOS SANTOS GOMES LUBAS DE OLIVEIRA 617221 SSP/MS
RUDSON MARCELO DOS SANTOS CAMARGO 1232860 SSP/MS
RUI CÁSSIO PEREIRA JUSTINO 1217731 SSP/MS
RUTH ARIEL BRAGA MEDEIROS 1719447 SSPMS
RUTH VILA 606052 SSP/MS
SABRINA DE OLIVEIRA CANGUSSU 6202474955 CNH/MS
SABRINA PIACENTINI 1039563 SSP/MS
SABRINA VIEIRA FEDOSSI 1550802 SSP/MS
SABRINA YUMI TORRES YASUNAGA 299038415 SSP/SP
SALLY REGINA CANDIA JUSTI 1716125 SSP/MS
SAMARA MARQUES GONÇALVES 828937 SSP/RO
SAMUEL ROMERO DE LIMA 1395384 SSP/MS
SANDERSON WILLIAN MENDES DE SOUZA 1852274 SSP/MS
SANDRA ANDREIA PEREIRA DA SILVA 755364 SSP/MS
SANDRA APARECIDA XAVIER 1070700 SSP/MS
SANDRA CANAVARRO 1143690 SSP/MS
SANDRA DA SILVA QUEIROZ 812613 SSP/MS
SANDRA MARIA DE OLIVEIRA PACHECO 933111 SSP/MS
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA REGIS 295266 SSP/MS
SANDRA ROBBIN 1254228 SSP/MS
SANIELY ALEXANDRE DE SOUZA 1751907 SSP/MS
SARA BEATRIZ MACEDO DA SILVA 34635511 SESP/MA
SARAH BORGES PEREIRA 1527885 SSP/MS
SARLETE FERREIRA BASÍLIO 1153548 SSP/MS
SELMA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES 789299 SSP/MS
SELMA DOS REIS 503278 COREN/MS
SERGIO GARCIA DE SOUZA TREFILO 665633 SSP/MS
SERGIO SANTOS E SILVA 468899 COREN/MS
SERGIO SERPA MANSUR 479130 COREN/MS
SHEILA ARANTES KREISEL 884510 SSP/MS
SHEILA RENATA ROA OVELAR 1648845 SSP/MS
SHEISA KATIUCE FERREIRA SANTOS 1870268 SSP/MS
SHULAMITA EGUES FERNANDES 1588240 SSP/MS
SIDNEI DOS SANTOS LIRA 7137555 SSP/MG
SILVANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 1114850 SSP/MS
SILVANA MELGAREJO DE MELO 1578575 SSP/MS
SILVIO DOS SANTOS 468089 SSP/MS
SIMONE ALVES DA COSTA 1499054 SSP/MS
SIMONE CRISTINA BIGETTI DE OLIVEIRA 837412 SSP/MS

SIMONE CRISTINA GONÇALVES BARBOSA 1597930 SEJUSP/MS
SIMONE DE LIMA XAVIER 2547810404 SSP/SP
SIMONE FORTUNATO 1166643 SSP/MS
SIMONE NORBERTO DOS SANTOS 1410354 SSP/MS
SIMONE PEREIRA DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA 300070 SSP/MS
SIMONY PORTELA DO CARMO DRUMOND 1526001 SEJUSP/MS
SIRLEI FRANÇA DOS REIS 466308 COREN/MS
SOLANGE DE OLIVEIRA FREIRE 1008159 SSP/MS
SOLANGE MENDES 1649408 SSP/MS
SONIA RAQUEL ROJAS MELLO 1104865 SSP/MS
SORAYA BARBOSA FERRAZ 1909228 SSP/MS
STEFANI CARVALHO DOS SANTOS 1765934 SSP/MS
SUEIDI VIDAL DA SILVA 1668058 SSP/MS
SUELI OLIVEIRA DA SILVA 1135317 SSP/MS
SUELLEN NOLASCO DE MOURA 1702843 SSP/MS
SUELY DA SILVA GOMES 307980 COREN/MS
SUMAIRA PEREIRA ALVES ABRAHÃO 656004 SSP/MS
SUSANA DA SILVA PINHO 1028509 SSP/MS
SUZAMARA MORAES TORRES PAES 1898838 SSP/MS
SUZANA ROSA 1148668 SSP/MS
SUZYANY DE CARVALHO 1484196 SSP/MS
TAIANA MANVAILER DE MENEZES 1598760 SSP/MS
TAILINY MARIA ARTEMAN ESPINDOLA 1594044 SSP/MS
TAINARA ROCHA CASAIS 1872737 SSP/MS
TAIS CAPILÉ RAMIRES 2067460 SSP/MS
TALITA CATARINA LUIZ 1852128 SSP/MS
TALITA CRISTINA GOMES 1993627 SSP/MS
TALITA DE PAULA MACHADO CANTERO 2326805 SEJUSP/MS
TALITA RECALDES DE SOUZA 1506741 SSP/MS
TALLITA DE SOUZA DUARTE GARCIA 473366 DETRAN/MS
TAMIRES DA SILVA ORLANDI 469835266 SSP/SP
TARCILA APARECIDA SANDIM 1596725 SSP/MS
TASSIA DE ARRUDA BONFIM 1425234 SSP/MS
TATHIANE SILVA DOS SANTOS 1345986 SSP/MS
TATIANA DE ALENCAR NICOLAU 845504 SSP/MS
TATIANE ALMEIDA BRANDÃO 1376381 SSP/MS
TATIANE FARIAS VISCARDI 1542576 SSP/MS
TATIANE MARQUES DA SILA 851163 SSP/MS
TATIANE MONTEIRO MARQUES 1809812 SSP/MS
TATIANI BARBOSA ARAGÃO 1705094 SSP/MS
TATIANI VARGAS GALVAO 1138918 SSP/MS
TAYNARA LUZIA BELTRÃO RIBEIRO 1227277 SSP/MS
TAYNARA PENHA DE LIMA 1635460 SSP/MS
TAYSMARA GONÇALVES DE AGUIAR ISNABRALDE 1272170 SEJUSP/MS
THAINNÁ HIGÍNIA ROSSETTI VANUCHI 1835233 SEJUSP/MS
THAÍS DA SILVA SOUZA 1644224 SSP/MS
THAIS DE OLIVEIRA MORALES NEMET 1469668 SSP/MS
THAIS MAROCCO ROSA DAL MOLIN 1901355 SSP/MS
THAIS MATOSO DANTAS 1882864 SSP/MS
THAÍS NEVES DE CARVALHO 1773381 SSP/MS
THAIS SOUZA DE OLIVEIRA 1159462 SSP/MS
THAIS SOUZA DO AMARAL 4982554530 CNH/MS
THAISA INSABRALDE LEITE 807310 SSP/MS
THAISNARA GARCIA 1598908 SSP/MS
THAÍSSA FERNANDES BATISTOTI 116926 SSP/MS
THAIZE LUANA DUARTE YUSUF 1579172 SSP/MS
THALITA ALVES NOGUEIRA 503105433 SSP SP
THALITA ROMERO 394228819 SSP/SP
THALLITA CRISTINA BARROS BARBOSA 1095710 SSP/MS
THAMARA ROSA LEONEL DA COSTA 1945072 SSP/MS
THAMILY TAINARA CABRAL DE OLIVEIRA 1899547 SSP/MS
THATIANE COINETE MOREIRA LOPES 1634325 SSP/MS
THAYANE DOS SANTOS CLARO 1196145 SSP/MS
THAYLA SANARA RODRIGUES CÂNDIDO 417369 COREN/MS
THAYNARA OENNING VAREIRO 1838193 SEJUSP/MS
THAYNARA SOUZA DA ROSA 1267381 SEJUSP/MS
THAYS PEREIRA CAVALCANTI 1621029 SSP/MS
THERESA NORMA COSTA DE ARRUDA 5643570 M.M.
THIAGO ALEXANDRE PEREIRA 457870175 SSP
THIAGO ANTONIO PAES UNELLO 295925012 SSP
THUANY ARAUJO LEMES 1651242 SSP/MS
THYARA LUSTOSA FERREIRA FIUZA 1542069 SSP/MS
TIELE RUMPEL DE REZENDE 1357100 SSP/MS
TUANY DE OLIVEIRA PEREIRA 1683761 SSP/MS
UIRATAN SOUSA FERREIRA 12839101 SSP/MG
VALDINEI PEREIRA DE SOUZA 907017 SSP/MS
VALDIR DIAS ORTIZ 503281 SSP/MS
VALDIRENE DOS SANTOS ARAUJO CORREA 987232 SSP/MS
VALERIA BATISTA DANTAS 1542417 SSP/MS
VALERIA BENITES DOS SANTOS 1776712 SSP/MS
VALERIA BERÇOT AMARO DE PAULA 519334 COMAER
VALÉRIA DA SILVA RIOS 1503692 SSP/MS
VALÉRIA NOGUEIRA 22326734 SSP/SP
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VALERIANE DE ALMEIDA EVANGELISTA 1411390 SSP/MS
VALMIRIA FERREIRA RIBEIRO 1367690 SSP/MS
VALQUIRIA DUARTE GERMANO DE AMORIM 1293403 SSP/MS
VANESSA ALMODI FERREIORA MORALES 2323116 SSP/MS
VANESSA PEREIRA CORRÊA 1744501 SSP/MS
VANESSA VELOZO PEREIRA CÂNDIA 1236073 SSP/MS
VÂNIA PERUSSI 1136703 SSP/MS
VENERANDA MIRANDA DE SOUSA 783798067 SSP/BA
VERA LÚCIA SOBRINHO 619180 SSP/MS
VERA LUCIA TIVIROLI 41428 SSP/MS
VERGILIO CORONEL DA SILVA NETO 1743818 SSPMS
VERIDIANA PEREIRA DOS SANTOS SALVADOR 1804030 SSP/MS
VERONICA DE BRUYCKER NOGUEIRA RIBEIRO 103461273 SSP/RJ
VERÔNICA ROBERTA DE CARVALHO 1527003 SSP/MS
VERONICE DE JESUS MENEZES 1266981 SSP/MS
VERONICE MEWS DIAS 1216952 SSP/MS
VERUSKA SANDIM VILELA 1773508 SEJUSP/MS
VICTOR HUGO PADILHA SILVA 1926694 SSP/MS
VILMA RENATA DE SOUZA BRITO 883919 SSP/MS
VINÍCIUS RIBEIRO DOS SANTOS 21860530 SSP/MT
VIVIAN MARIA ROQUE VASQUEZ 1597060 SSP/MS
VIVIANE ALVES DE ALMEIDA 1665937 SSP/MS
VIVIANE ARRUDA DE ALMEIDA 1375309 SSP/MS
VIVIANE DA ROSA SIQUEIRA QUIRINO 2368275 SSP/MS
VIVIANE DA SILVA MATOS 1165605 SSP/MS
VIVIANE DE OLIVEIRA RIBAS MILANI 2295537 SSP/MS
VYVIANE FERREIRA BRAZ 1495258 SSP/MS
WALFRIDO SILVA SANTANA 1077466 SSP/MS
WALKIRIA DE OLIVEIRA PEREIRA 1705641 SSP/MS
WALTENCYR COSME DO NASCIMENTO 538579 SSP/MS
WANDERLEI SCHUINDT DA SILVA 1733482 SEJUSP/MS
WANESSA DA SILVA PERES BEZERRA 2489881 SSP/MS
WANESSA MARQUES RODRIGUES 5441053 SSP/MS
WELBERLENY CARLA DE OLIVEIRA 2288736 SEJUSP/MS
WELINGTON DA SILVA ALVES 2011363 SSP/MS
WELINTON  REGER VIEIRA 413128246 SSP/SP
WENDEL GONÇALVES 1229075 SSP/MS
WESLEY MARCIO CARDOSO 1515233 SSP/MS
WESLLYER CARLOS DA PIEDADE 261845627 SSP/SP
WHANDERSON WESCKLEY DA SILVA PINHEIRO 1136555 SSP/MS
WILCA BARBOSA MARQUES 1131422 SSP/MS
WILLA SURYAN ETGES DA CUNHA MARTINS 526563 COREN/MS
WILLIAM GARCIA DE SOUSA 1351563 SSP/MS
WILLIAN SILVA MARQUES DE AZEVEDO 412056 COREN/MS
WILLTERMAN DA CRUZ FERNANDES 963166 SSP/MS
YTHALA DE ARAÚJO SANTOS 1614767 SSP/MS
ZILDA ALVES DE SOUZA 929278 SSP/MS
ZIZAR MELO 887758 SSP/MS

FUNÇÃO: ENFERMEIRO (Candidatos Portadores de Deficiência)

CANDIDATO DOCUMENTO ÓRGÃO
BRUNA GABRIELLA DA SILVA BATISTA 517508 COREN/MS
ELIZETE MARIA ARAUJO DINIZ 6267 PM/MA
LUIS MESSIAS DA SILVEIRA 11513590 SSP/SP
MAYKON FELIPE LEAL RODRIGUES SENOSSIEN 1884405 SEJUSP/MS
ROMEU DE JESUS GONZAGA 842905103 SSP
SOLANGE MARIA LOMPA 292722 SSP/TO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

EDITAL DE CONCESSÃO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS – 
SISEP torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão 
Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental – Modalidade Licença de Instalação com 
validade de 24 MESES a contar de 25/01/2018, para atividade de CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO MUNICIPAL DE BELAS ARTES no bairro CABREÚVA localizado em Campo 
Grande/MS.

EDITAL DE CONCESSÃO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – 
SISEP torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão 
Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade Licença de Instalação com validade 
de 12 MESES a contar de 31/01/2018, para atividade de CONTROLE DE INUNDAÇÕES 
E PROCESSOS EROSIVOS DO CORREGO ANHANDUI localizado entre a Rua Santa 
Adélia e Av. Campestre – Região Urbana Anhanduizinho, em Campo Grande/MS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA 2018

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Campo Grande, Estado do Mato Grosso 
do Sul, torna público que realizará, na forma prevista na Legislação Federal pertinente 
e normativas da CNRM - Comissão Nacional de Residência Médica, especialmente a 

Resolução nº 2 de 27 de agosto de 2015 e Nota Técnica nº 94/2015, a abertura de 
inscrições ao PROCESSO DE SELEÇÃO para o preenchimento de vagas da especialidade 
abaixo especificada.

O Processo de Seleção será regido pelas instruções especiais constantes do presente 
instrumento, elaborado de conformidade com os ditames da Legislação federal pertinente, 
bem como demais instruções normativas expedidas pela CNRM.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso será de responsabilidade da 
COREME com apoio da Gerência de Educação Permanente e Divisão Médica/
Coordenadoria de Responsabilidade Técnica.

1.1.1- As provas serão aplicadas na cidade de Campo Grande-MS.

1.2 ESPECIALIDADE - VAGAS - SITUAÇÃO DOS PROGRAMAS – TAXA DE 
INSCRIÇÃO - DURAÇÃO DO CURSO

ÁREAS BÁSICAS / ACESSO DIRETO

Especialidade

Vagas 
Aprovadas 
CNRM

Reservada 
para
Forças 
Armadas

Vagas 
disponíveis

Taxa de 
Insc. (R$)

Duração 
do 
Curso

★Bolsa* (R$)

Medicina de 
Família e 
Comunidade

40 00 06 200,00 2 anos

MS: 3.330,43
SESAU: 
3.330,43+
30%sobre o 
valor da bolsa 
residência

* MS: Ministério da Saúde
SESAU: Secretaria Municipal de Saúde

2 DAS INSCRIÇÕES

2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site http://www.
campogrande.ms.gov.br/sesau no período de 29 de janeiro a 05 de fevereiro 
de 2018, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma:
Acesse o site http://www.campogrande.ms.gov.br/sesau
Em seguida preencha o formulário de inscrição;
Na sequência o candidato irá receber a guia de arrecadação SEFIN, no qual deverá 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição
A SESAU não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de 
inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato.

2.1.1 -A taxa de inscrição em hipótese alguma será devolvida;

3 INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO COM ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA 
DE INSCRIÇÃO

3.1 - A solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizada 
de 29 de janeiro a 31 de janeiro de 2018, através de requerimento próprio 
constante do Anexo III do presente Edital.

3.2 - No formulário do pedido de isenção deverá ser informado o motivo da solicitação 
de isenção conforme descrito na Resolução CNRM nº 07, de 20 de outubro de 
2010.

3.3. - Os candidatos que fizerem inscrição com solicitação da isenção da taxa de 
inscrição deverão encaminhar para o e-mail coremesesau@gmail.com, até a data 
limite (31/01/2018) cópia da ficha de inscrição, do requerimento constante do 
Anexo III, devidamente preenchido e assinado, comprovando condições para a 
isenção.

3.4 - O resultado da solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado no site http://www.campogrande.ms.gov.br/sesau no dia 01 de 
fevereiro de 2018.

3.5 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar sua 
inscrição nesse Processo Seletivo, deverão efetivar o pagamento da inscrição no 
valor total da inscrição, conforme item 2.1.

3.6 - O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, caso não efetue o 
pagamento do boleto até a data de encerramento das inscrições conforme o item 
2.1, estará automaticamente excluído deste Processo Seletivo.

3.7 - Não serão estornados valores de taxas de inscrição daqueles candidatos 
contemplados com isenção e que já tenham efetivado o pagamento da taxa de 
inscrição na Seleção a que se refere este Edital.

3.8 Será divulgado no dia 07/02/2018, no site http://www.campogrande.ms.gov.
br/sesau as inscrições que forem homologadas e o local da aplicação da prova 
objetiva

4 DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS

4.1 - O Concurso de Seleção será realizado em fase única: PROVA OBJETIVA

DA PROVA OBJETIVA:

4.2 - A duração da prova objetiva será de 3h (três horas), já incluído o tempo para o 
preenchimento da folha de respostas.

4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 
(uma) hora, munido de caneta transparente azul ou preta, lápis preto e borracha 
e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:
Cédula de Identidade - RG;
Carteira de CRM;
Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com 
foto);
Passaporte.

4.4 - A prova objetiva (escrita) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de 
questões de múltipla escolha, na forma estabelecida no presente Edital.



DIOGRANDE n. 5.137PÁGINA 11 - segunda-feira, 5 de fevereiro de 2018

4.5 - Durante a prova não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer 
espécie de consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou 
utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de 
qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, 
notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou 
transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores 
auriculares e outros acessórios similares.

4.5.1-Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), 
serão guardados em sacos plásticos fornecidos pela SESAU, lacrados e colocados 
embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem 
ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do 
candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O 
candidato que for flagrado na sala de provas portando qualquer dos pertences 
acima será excluído do concurso.

4.5.2-Recomenda- se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos 
celular, contudo, se levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente 
com baterias retiradas e acondicionados em invólucro fornecidos pela SESAU. 
O candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada 
fornecida pela SESAU, mesmo que desligado, (off-line) ou dentro dela, porém 
ligado, (on-line) serão excluídos do Concurso e convidados a entregarem sua 
respectiva prova, podendo inclusive responderem criminalmente por tentativa de 
fraude em concursos.

4.6 - Após adentrar a sala de prova e assinar a lista de presença, o candidato não 
poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, 
podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela Coordenação do 
Concurso.

4.7 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação da prova, após 1 (uma) 
hora do horário previsto para o início da mesma e constante do presente Edital, 
devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e respectiva folha 
de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham 
rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma 
alternativa assinalada.

4.8 - Ao final da prova, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim 
de assinar o verso das folhas de respostas e, na sala da coordenação, assinar o 
lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, 
sendo liberados quando todos as tiverem concluído.

5 DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE

6 DAS NORMAS
6.1 - LOCAL - DIA - HORÁRIO - A prova objetiva será realizada no dia 09 de fevereiro 
de 2018 no horário descrito abaixo, em local a ser informado através do site após o 
término das inscrições.

Abertura dos portões – 
07h00min Horário do Mato Grosso do Sul
Fechamento dos portões – 
07h45min
Início das Provas – 08h00min

6.2 - O certificado do PROVAB deverá ser entregue na data da prova objetiva, conforme 
item 7.11

6.3 COMPORTAMENTO - A prova será individual, não sendo tolerada a comunicação 
com outro candidato, nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, 
calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público 
designado pela SESAU e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do 
restante da prova o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, 
bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para 
resguardar a execução individual e correta da prova.

6.4 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova, a 
candidata deverá levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim 
e que será responsável pela guarda da criança.

6.5 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização 
da prova. Os candidatos deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário 
marcado para o início da prova, pois, no referido horário, os portões serão 
fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.

6.6 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais e comunicados referentes a este Concurso de Seleção,  os quais 
serão disponibilizados no site http://www.campogrande.ms.gov.br/sesau

7 DA FORMA DE JULGAMENTO DAS PROVAS E DA CLASSIFICAÇÃO PROVA 
OBJETIVA

7.1. - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e 
terá caráter classificatório e eliminatório, utilizando-se sistema de NOTA 
PADRONIZADA

7.2- A nota da prova objetiva será o resultado calculado com a seguinte fórmula:

7.3- Considera-se grupo o número total de candidatos presentes à prova.

7.4- Serão classificados os candidatos que obtiverem Nota Padronizada igual ou 
superior a 50 (cinquenta).

DA VALORIZAÇÃO DE CRITÉRIOS DE RESPONSABILIDADE SOCIAL

7.5- A valorização dos Critérios de Responsabilidade Social serão EXCLUSIVAMENTE 
para os programas de Acesso Direto, conforme Legislação Vigente.

PROVAB – PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
ATENÇÃO BÁSICA

7.6- Os candidatos que comprovarem a participação ou conclusão, desde que 
classificados terão suas Notas Padronizadas acrescidas de 10% (dez por cento) 
conforme Legislação Vigente.

7.7- A bonificação não será acrescida a nota do candidato, caso ele não obtenha a nota 
mínima para classificação conforme item 7.4

7.8- O candidato que tiver participado e concluído no mínimo 1 (um) ano de participação 
ou estiver participando no ano de 2017 do Programa de Valorização do Profissional 
de Atenção Básica PROVAB, receberá pontuação adicional 10% (dez por cento) 
desde que comprovada.

7.9 - No momento da prova objetiva o candidato deverá entregar uma declaração de 
não ter utilizado a pontuação para matrícula em outro Programa de Residência 
Médica (Anexo II).

7.10 - Considera-se como tendo usufruído da pontuação adicional de 10% o candidato 
que tiver iniciado programa de residência médica para o qual foi selecionado, 
utilizando tal pontuação, não podendo ser utilizada a pontuação adicional mais 
que uma vez. (Redação da Resolução CNRM nº 2/2015, art. 9º, § 2º).

7.11 - Para fazer jus a pontuação adicional o candidato deverá entregar documento no 
dia da prova (09/02/2018).que comprove atuação no PROVAB em 2017 ou anos 
anteriores, emitido pela SGTES - Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação 
na Saúde.
Não serão aceitos documentos em data diferente a estipulada neste item.

7.12 - A pontuação adicional não poderá elevar a nota final do candidato para além da 
nota máxima prevista neste Edital.

NOTA FINAL

7.13 - A Nota Final do candidato será a soma da Nota Padronizada obtida na prova 
objetiva, já acrescida de eventuais bônus (conforme Legislação Vigente).

7.14 - A classificação será feita, obedecendo-se a ordem decrescente de Nota Final 
obtida pelo candidato.

7.15 - A Nota Final do candidato não poderá ultrapassar a nota máxima, considerada 
neste processo como 100 (cem).

7.16 - Após a realização do Processo, havendo empate entre os candidatos, os 
critérios para desempate obedecerão à seguinte ordem:

a) maior nota na prova escrita (objetiva);

b) maior idade;

c) candidato casado;

d) maior número de filhos.

7.17 - Será eliminado do Concurso o candidato que:

a) Não comparecer a prova ou não obtiver Nota Padronizada igual ou superior a 
50 (cinquenta);

b) não apresentar a documentação exigida por ocasião da matrícula;

c) encontrar-se de posse de objetos eletrônicos, no momento da realização da 
prova objetiva.

8 DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E RESULTADOS E DOS RECURSOS

8.1 - Em todos os casos em que couber recurso da Prova Objetiva, para recorrer o 
candidato deverá:

- Encaminhar o recurso para o email coremesesau@gmail.com

8.1.1 -O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão 
disponibilizados no site http://www.campogrande.ms.gov.br/sesauà partir das 
19h do dia 09 de fevereiro de 2018 e permanecerão no site pelo prazo de 2 
(dois) dias.

8.1.2 -Os recursos referentes à prova objetiva poderão ser interpostos no email 
coremesesau@gmail.com nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2018.

8.1.3 -Quanto ao gabarito preliminar admitir-se-á um único recurso por questão para 
cada candidato o qual deverá estar devidamente fundamentado.

8.1.4 -Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de 
alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas 
para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.

8.1.5 -Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. 
Em caso de constatação de questões da prova, o candidato deverá se pautar 
em literatura conceituada e argumentação plausível. Para elaboração das 
questões serão utilizadas somente Referências Bibliográficas conhecidas, 
não se admitindo, inclusive, para efeito de recursos a citação de Artigos, 
Publicações em Revistas, Anais e outros materiais. Levar-se-á em 
consideração sempre a Referência Bibliográfica mais atual quando do 
julgamento de pareceres, se for o caso.

8.1.6 -Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo 
necessário, será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias, 
que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias. Caberá à COREME decidir 
sobre a anulação de questões julgadas irregulares.

8.2- A divulgação do Resultado da Prova Objetiva será publicado no site http://
www.campogrande.ms.gov.br/sesau, no dia 22 de fevereiro de 2018, a partir das 
16h e permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias.

8.2.1 -Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos 
sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo 
mesmo motivo.
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9 DAS MATRÍCULAS

9.1 - Os candidatos aprovados providenciarão sua matrícula de 22 e 26 de fevereiro 
de 2018 das 7h00min às 17h00min na Gerência de Educação Permanente, 
sita a Rua Bahia, 281 – Centro, esquina com Afonso Pena – 
Campo Grande/MS. Após este período serão considerados desistentes.

9.2 - Para efetuar a matrícula o candidato ou seu procurador deverá se apresentar a 
Comissão de Residência Médica cópias dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG);

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

c) Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM); ou

d) Diploma de Médico ou Declaração da instituição de ensino superior em que está 
concluindo o Curso de Medicina;

e) Registro no CRM com Certificado ou Declaração de Conclusão de Programa de 
Residência Médica reconhecido pelo MEC (somente para candidatos aos programas 
com pré-requisito);

f) Comprovante de regularidade com o Serviço Militar (Sexo Masculino);

g) Quitação das obrigações eleitorais;

h) Comprovante de Inscrição no INSS;

i) Comprovante de endereço (atualizado);

j) Procuração particular com firma reconhecida e fins específicos para matrícula na 
Residência Médica 2017 da Secretaria Municipal de Saúde de Campo Grande/
MS (em caso de Procurador).

Documentos adicionais para estrangeiros (cópias):

a) Visto de permanência expedido pela representação consular brasileira;

b) Certificado de proficiência da língua portuguesa, comprovada por instituição 
oficial, de acordo com a Resolução CFM nº 1.669/2003.

O médico estrangeiro ou de nacionalidade brasileira que tenha concluído 
a graduação em medicina fora do Brasil e que ainda não possui o registro 
no CFM terá que apresentar:

a) Diploma de Médico revalidado por universidade pública brasileira, nos termos 
do § 2º. do artigo 48 da Lei nº. 9.394/96 e Portaria Interministerial nº. 865 de 15 
de setembro de 2009.

b) Da mesma forma o médico estrangeiro ou de nacionalidade brasileira que tenha 
concluído fora do Brasil, Programa de Residência Médica que seja pré-requisito 
neste processo de seleção deverá apresentar a Declaração de equivalência 
mencionada no artigo 1º da Resolução CNRM nº 08 de 07 de Julho de 2005.

9.3 - O candidato que não entregar o Certificado de atuação no PROVAB, perderá a 
bonificação a ele concedida no Processo, estando sujeito a perda da vaga, caso 
sua nota seja inferior a do próximo candidato convocado.

9.4 - O prazo final para apresentação do CRM ou protocolo de inscrição no mesmo, será 
a data de início do Programa. A não apresentação acarretará ao candidato a perda 
da vaga.

10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, 
normas e condições do Concurso de Seleção, estabelecidas no presente Edital e 
na legislação federal pertinente.

10.2 - São considerados Programas de Aperfeiçoamento na área de Atenção Básica em 
Saúde em regiões prioritárias para o SUS o Programa de Valorização da Atenção 
Básica (PROVAB) e os Programas de Residência em Medicina Geral de Família e 
Comunidade.

10.3 - Será EXCLUÍDO do Concurso o candidato advindo do PROVAB que tiver solicitado 
a utilização da pontuação adicional e não tiver o nome publicado no Diário 
Oficial da União (DOU) até 31 de janeiro de 2018, como tendo avaliação final 
SATISFATÓRIA no PROVAB.

10.4 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, 
junto ao órgão realizador), após o resultado final.

10.5 - Em caso de vagas não preenchidas, a COREME fará segunda chamada, via site, 
telefone, e-mail e SMS para preenchimento dessas vagas, a partir das 8h30min 
da data imediatamente posterior ao vencimento para matrícula em primeira 
chamada.

10.6 - O candidato convocado para ocupar vaga por desistência ou vacância para efetuar 
sua matrícula, sob pena de perdê-la, terá prazo improrrogável de 48 (quarenta 
e oito) horas, a partir da data do primeiro contato (publicação da convocação) 
excluindo-se para esse prazo a data de publicação.

10.7 - A Comissão de Seleção convocará tantos aprovados quantos forem necessários 
para preenchimento das vagas remanescentes até 30 (trinta) dias após o início 
da Residência.

10.8 - Quando do ato da matrícula, os Médicos Residentes deverão comprovar ser filiados 
ao Sistema Previdenciário na qualificação de segurados autônomos.

10.9- Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão decididos pela 
Comissão de Residência Médica - COREME.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CAMPO GRANDE/MS, 29 DE JANEIRO DE 2018

DR. MARCELO LUIZ BRANDÃO VILELA
Coordenador da COREME

ANEXO I

CRONOGRAMA

EVENTOS DATA

Divulgação no sítio eletrônico www.campogrande.ms.gov.br/sesau
, do Edital/ Manual. 29/01/2018

Período de Inscrição 29/01/2018 a 
05/02/2018

Período para Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 29 a 31/01/2018

Divulgação no sítio eletrônico www.campogrande.ms.gov.br/sesau, das 
Inscrições Deferidas e Indeferidas em relação à Solicitação de Isenção 01/02/2018

Último dia para pagamento da Taxa de Inscrição 06/02/2018

Divulgação no sítio eletrônico www.campogrande.ms.gov.br/sesau,   das 
Inscrições Homologadas 07/02/2018

Aplicação das Provas Objetivas 09/02/2018

Divulgação no sítio eletrônico www.campogrande.ms.gov.br/sesau dos 
gabaritos preliminares e da Prova Objetiva

09/02/2018 após 
às 19:00 h.

Interposição de Recursos sobre os gabaritos preliminares 15 e 16/02/2018

Divulgação do Resultado Final e Convocação para Matrícula 22/02/2018 a 
partir das 16h

Matrícula dos Residentes (1ª Chamada)
23 e 26/02/2018, 
das 7:00 às 17:00 
h.

Convocação para Matrícula dos Residentes (2ª Chamada) 27/02/2018

Matrícula dos Residentes (2ª Chamada) 28 a 29/02/2018

Caso haja necessidade de mais chamadas para que as vagas sejam preenchidas, a Secretaria 
Municipal de Saúde de Campo Grande/MS irá disponibilizando no sítio eletrônico www.
campogrande.ms.gov.br/sesau a partir do dia 03 de março de 2017. Acompanhar as publicações 
posteriores é inteiramente responsabilidade dos candidatos.

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO PROVAB EM OUTRO PROGRAMA DE 
RESIDÊNCIA MÉDICA
(Declaração deve ser enviada somente por candidato participante do Programa)

Eu, _________________________________________ portador (a) da Cédula de 
Identidade nº ___________________ inscrito no CPF nº __________________, declaro 
não ter utilizado a pontuação adicional referente ao certificado do PROVAB em outro 
Programa de Residência Médica, nos termos do parágrafo 2º do artigo 9º da Resolução 
nº 02/2015, declarando sob as penas da Lei, que essa declaração é verdadeira e idônea.

Campo Grande/MS, ____ de ____________________de 2018.

___________________________________________________
Assinatura do candidato

ANEXO III

REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Eu, _________________________________________ portador (a) da Cédula de 
Identidade nº ____________________inscrito no CPF nº __________________, venho 
requerer a isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição para o Programa de 
Residência Médica - 2018, da Secretaria Municipal de Saúde de Campo Grande/MS, nos 
termos da Resolução CNRM nº 07, de 20 de outubro de 2010, anexando à documentação 
que comprova as condições da Resolução, sob as penas da Lei, que essa é verdadeira e 
idônea.

Nestes termos, pede deferimento.
Campo Grande/MS, ____ de ____________________de 2018.

___________________________________________________
Assinatura do candidato

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
URBANO

EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO CELEBRADO EM 6 DE DEZEMBRO DE 2017, 
AO TERMO DE COMPROMISSO N. 3/2016/PLDE. 

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE E SETPAR EMPREENDIMENTOS MS LTDA. 
FUNDAMENTO LEGAL: O PRESENTE TERMO DE RERRATIFICAÇÃO CONSUBSTANCIA-
SE NO DESPACHO DE FLS. 146-147, NA DECISÃO DE FLS. 162 DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. 55364/2015-22, NA SÚMULA N. 473 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL (STF), NAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI COMPLEMENTAR N. 263, DE 13 
DE JULHO DE 2015 (PLANO LOCAL PARA QUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA DOS POLOS 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (PLDE)), NA LEI COMPLEMENTAR N. 94, DE 6 DE 
OUTUBRO DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES (PLANO DIRETOR DE CAMPO GRANDE), NA 
LEI COMPLEMENTAR N. 74, DE 6 DE SETEMBRO DE 2005 E SUAS ALTERAÇÕES (LEI DE 
ORDENAMENTO DO USO E DA OCUPAÇÃO DO SOLO). 
OBJETO: A RETIFICAÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE DOAÇÃO CONTIDA NO ITEM 3.3, SUBITEM 
3.3.1 DA CLÁUSULA TERCEIRA DO TERMO DE COMPROMISSO N. 3/2016/PLDE, PARA 
COMPATIBILIZAR COM O DISPOSTO NA GDU N. 99/2015, SUBITEM 4.1.
ASSINATURAS: BERENICE MARIA JACOB DOMINGUES, ENÉAS JOSÉ DE CARVALHO 
NETTO, JOSÉ MARCOS DA FONSECA E LEONARDO CARRAZONE LOPES. 

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE DEZEMBRO DE 2017.

BERENICE MARIA JACOB DOMINGUES
DIRETORA-PRESIDENTE DA PLANURB
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CELEBRADO EM 16 DE JANEIRO DE 2018, AO 
TERMO DE COMPROMISSO N. 6/2015.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE E MRV PRIME PROJETO CAMPO GRANDE H 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 
FUNDAMENTO LEGAL: §5.º, DO ART. 29 DA LEI COMPLEMENTAR N. 74, ART. 2.º DO 
DECRETO MUNICIPAL N. 11.281, DE 2 DE AGOSTO DE 2010, DESPACHOS DE FLS. 135 
– 136, E DEMAIS ATOS CONSTANTES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 13589/2015-
66.
OBJETO: A ALTERAÇÃO DA FORMA DE ADIMPLEMENTO DA CONTRAPARTIDA 
ESTABELECIDA NO TERMO DE COMPROMISSO N. 6/2015. 
ALTERAÇÃO: A COMPROMITENTE SE OBRIGA A DEPOSITAR O VALOR DO PRESENTE 
TERMO ADITIVO NA CONTA ESPECÍFICA DA REGIÃO URBANA DO BANDEIRA, A QUAL 
SE ENCONTRA VINCULADO O EMPREENDIMENTO CONCERNENTE A OBRIGAÇÃO EM 
QUESTÃO.
VALOR: R$283.540,16 (DUZENTOS E OITENTA E TRÊS MIL QUINHENTOS E QUARENTA 
REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), EM 6 (SEIS) PARCELAS MENSAIS, IGUAIS E 
SUCESSIVAS, CONFORME ART. 3.º DO DECRETO MUNICIPAL N. 11.281, DE 2 DE 
AGOSTO DE 2010, DEVENDO-SE APLICAR A CORREÇÃO ATRAVÉS DO ÍNDICE NACIONAL 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL - INCC – COLUNA 35 DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS.
RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO TERMO 
DE COMPROMISSO N. 6/2015, DESDE QUE NÃO CONFLITEM COM O PRESENTE 
INSTRUMENTO.
ASSINATURAS: PEDRO PEDROSSIAN NETO, BERENICE MARIA JACOB DOMINGUES, 
ALEXANDRE MACHADO VILELA E ROBERTO GALVÃO EGEA.  

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.

BERENICE MARIA JACOB DOMINGUES
DIRETORA-PRESIDENTE DA PLANURB

ATOS DE PESSOAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 291, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO, o Despacho SEGES, de 26 de dezembro de 2017, 
publicada no DIOGRANDE n. 5.101, de 28 de dezembro de 2017, referente a servidora 
BENEDITA TILMA DOS SANTOS ROCHA VILAGRA, matrícula n. 326151/18 (Processo n. 
44822/2017-13).
 

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE FEVEREIRO DE 2018.
       

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

No Decreto “PE” n. 127, de 30 de janeiro de 2018, publicado no DIOGRANDE n. 5.132, 
de 31 de janeiro de 2018, que nomeou ALESSANDRA IZAAC, matrícula n. 405180, para 
exercer o cargo em comissão na Fundação Social do Trabalho de Campo Grande, foi feita 
a seguinte apostila:

ONDE CONSTOU: “... de Assessor-Executivo I, símbolo DCA-3,...”

PASSE A CONSTAR: “... de Assessor-Executivo II, símbolo DCA-3,...”

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE FEVEREIRO DE 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

No Decreto “PE” n. 125, de 30 de janeiro de 2018, publicado no DIOGRANDE n. 5.132, 
de 31 de janeiro de 2018, que exonerou MAXWELL YURI DE SOUZA MÁXIMO, matrícula 
n. 405014/01, do cargo em comissão da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande, 
foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTOU: “... de Assessor-Executivo I, símbolo DCA-3,...”

PASSE A CONSTAR: “... de Assessor-Executivo II, símbolo DCA-3,...”

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE FEVEREIRO DE 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

No Decreto “PE” n. 2.258, de 14 de junho de 2017, publicado no DIOGRANDE n. 4.914, 
de 19 de junho de 2017, que designou PEDRO CENTURIÃO FILHO, matrícula n. 404982, 
para desempenhar a Função de Atividades de Assistência e Assessoramento Superior, 
símbolo FAS-01, foi feita a seguinte apostila, com efeito a contar de 1º de janeiro de 
2018 (Ofício n. 113/GAB/GAPRE/2018):

ONDE CONSTOU: “... na Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais, ...”

PASSE A CONSTAR: “... na Coordenadoria Geral de Segurança Especial do Gabinete do 
Prefeito, ...”

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE FEVEREIRO DE 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

No Decreto “PE” n. 1.062, de 13 de março de 2017, publicado no DIOGRANDE n. 4.832, 
de 15 de março de 2017, que nomeou ALEXSANDRO OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula n. 
405576, para exercer o cargo de Gestor de Projeto, símbolo DCA-6, foi feita a seguinte 
apostila, com efeito a contar de 1º de janeiro de 2018 (Ofício n. 115/GAB/GAPRE/2018):

ONDE CONSTOU: “... na Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais, ...”

PASSE A CONSTAR: “... na Diretoria Executiva de Comunicação Social do Gabinete do 
Prefeito, ...”

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE FEVEREIRO DE 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

No Decreto “PE” n. 2.573, de 18 de julho de 2017, publicado no DIOGRANDE n. 4.945, de 
19 de julho de 2017, que nomeou CARLOS ALEXANDRE SOARES SANTOS, matrícula n. 
407083, para exercer o cargo de Gestor de Processo, símbolo DCA-8, foi feita a seguinte 
apostila, com efeito a contar de 1º de janeiro de 2018 (Ofício n. 115/GAB/GAPRE/2018):

ONDE CONSTOU: “... na Subsecretaria de Políticas para a Mulher, ...”

PASSE A CONSTAR: “... na Diretoria Executiva de Comunicação Social do Gabinete do 
Prefeito, ...”

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE FEVEREIRO DE 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

No Decreto “PE” n. 471, de 14 de fevereiro de 2017, publicado no DIOGRANDE n. 4.807, 
de 15 de fevereiro de 2017, na parte referente à nomeação de PEDRO HENRIQUE DE 
MORAES DE ALMEIDA, matrícula n. 405386, para exercer o cargo em comissão de Gestor 
de Processo, símbolo DCA-8, foi feita a seguinte apostila, com efeito a contar de 1º de 
janeiro de 2018 (Ofício n. 115/GAB/GAPRE/2018):

ONDE CONSTOU: “... na Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais, ...”

PASSE A CONSTAR: “... na Diretoria Executiva de Comunicação Social do Gabinete do 
Prefeito, ...”

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE FEVEREIRO DE 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

No Decreto “PE” n. 243, de 7 de fevereiro de 2017, publicado no DIOGRANDE n. 4.799, 
de 8 de fevereiro de 2017, na parte referente à designação de CONCEIÇÃO RUBIO DA 
SILVA, matrícula n. 121924, para desempenhar a Função de Confiança de Supervisor 
Executivo, símbolo FC-1, foi feita a seguinte apostila, com efeito a contar de 1º de 
janeiro de 2018 (Ofício n. 114/GAB/GAPRE/2018):

ONDE CONSTOU: “... na Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais, ...”

PASSE A CONSTAR: “... na Coordenadoria Geral do Cerimonial do Gabinete do Prefeito, 
...”

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE FEVEREIRO DE 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

No Decreto “PE” n. 1.051, de 10 de março de 2017, publicado no DIOGRANDE n. 4.830, 
de 13 de março de 2017, na parte referente à nomeação de HILÁRIO ESPÍNDOLA, 
matrícula n. 405523, para exercer o cargo de Gestor de Projeto, símbolo DCA-6, foi feita 
a seguinte apostila, com efeito a contar de 1º de janeiro de 2018 (Ofício n. 114/GAB/
GAPRE/2018):

ONDE CONSTOU: “... na Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais, ...”

PASSE A CONSTAR: “... na Coordenadoria Geral do Cerimonial do Gabinete do Prefeito, 
...”

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE FEVEREIRO DE 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

No Decreto “PE” n. 217, de 6 de fevereiro de 2017, publicado no DIOGRANDE n. 4.796, de 
6 de fevereiro de 2017, na parte referente à nomeação de LEISE COSTA BETHENCOURT, 
matrícula n. 404967, para exercer o cargo de Gestor de Projeto, símbolo DCA-6, foi feita 
a seguinte apostila, com efeito a contar de 1º de janeiro de 2018  (Ofício n. 114/GAB/
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GAPRE/2018):

ONDE CONSTOU: “... na Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais, ...”

PASSE A CONSTAR: “... na Coordenadoria Geral do Cerimonial do Gabinete do Prefeito, 
...”

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE FEVEREIRO DE 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

No Decreto “PE” n. 148, de 31 de janeiro de 2018, publicado no DIOGRANDE n. 5.134, de 
1º de fevereiro de 2018, que autorizou a cedência do servidor ALAN OTÁVIO DA COSTA 
NANTES, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTOU: “...matrícula n. 214480/02...”

                                 
PASSE A CONSTAR: “...matrícula n. 314480/02...”.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE FEVEREIRO DE 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

RESOLUÇÃO “PE” PGM n. 03, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2018.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 4º, inciso X, alínea “a”, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, 
resolve:

AUTORIZAR a licença para tratamento de saúde do servidor NELSON DE 
SOUZA BORGES JUNIOR, matricula 393851, ocupante do cargo de Coordenador da 
COORDENADORIA DE CARTORIO, da Procuradoria-Geral do Municipio, por 10 dias no 
período de 25 de janeiro a 03 de fevereiro de 2018, em conformidade com o art. 144, da 
Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011.

CAMPO GRANDE - MS, 2 DE FEVEREIRO DE 2018.

ALEXANDRE ÁVALO SANTANA
Procurador-Geral do Município

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

RESOLUÇÃO “PE” SISEP N. 3, DE 29 DE JANEIRO DE 2018.

 0 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
usando da competência que lhe foi atribuída pelo art. 15, do Decreto n. 10.953, de 28 
de agosto de 2009, resolve:

 DESIGNAR o servidor no quadro abaixo, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, para conduzirem veículos oficiais desta secretaria, 
observando o disposto nos artigos 16 a 21, do Decreto n. 10.953, de 28 de agosto de 
2009.

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO
Habilitação
Número Validade

404787/01 Rosinaldo Mercado 
Gonçalves Chefe de Serviço 03877819902 11/04/2018

 
 CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2018.

 RUDI FIORESE
 Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

PORTARIA “PE” EMHA N. 02, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018.

         O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, usan-
do da competência que lhe foi atribuída pelo art. 4º, inciso X, alínea “f”, do Decreto n. 
11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

         REVOGAR, a contar de 26/01/2018, a Portaria “PE” EMHA n. 05/2015, de 
06/02/2015, publicado no DIOGRANDE n. 4.207, de 10/02/2015, que concedeu Licença 
para Tratar de Interesse Particular à servidora ALINE MARINHO DE MELO PEREIRA, ma-
trícula n. 378107/02, com fulcro no art. 170, da Lei Complementar n. 190, de 22 de de-
zembro de 2011, ficando lotada no código n. 0360101102 (Processo n. 10908/2015-36).

        CAMPO GRANDE-MS, 02 DE FEVEREIRO DE 2018.

        ENÉAS JOSÉ DE CARVALHO NETTO
        Diretor-Presidente da Agência Municipal 
        de Habitação

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

PORTARIA “PE” AGETRAN n. 12, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
E TRÂNSITO, usando da competência que lhe foi atribuída pelo art. 4º, inciso V, do 
Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

REMANEJAR a servidora abaixo relacionada, lotada na Agência Municipal de 
Transporte e Trânsito, para fins de regularização funcional, a contar de 1º de fevereiro 
de 2018, conforme especificação no quadro abaixo:

Matrícula Servidor Lotação Programa

409965/01 Suellen Romero da Costa Miyagi 0260300700 4006

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE FEVEREIRO DE 2018.

JANINE DE LIMA BRUNO
Diretor-Presidente da Agência
Municipal de Transporte e Trânsito

ATOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONTINUIDADE
CONCORRÊNCIA Nº 010/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61.230/2017-11
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Comissão Permanente de Licitação, na licitação em epígrafe, do tipo “MENOR 
PREÇO”, tendo por objeto “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NAS REGIÕES DO ANHANDUIZINHO, BANDEIRA, CENTRO, IMBIRUSSÚ, 
LAGOA, PROSA E SEGREDO EM CAMPO GRANDE-MS”, convoca as empresas 
participantes do processo licitatório em epígrafe, para proceder à continuidade do 
certame no dia 07 de fevereiro de 2018, às 08h, na sala de reuniões da Diretoria-
Geral de Compras e Licitações, situada na Av. Afonso Pena, nº. 3.297, Térreo, Centro, 
Paço Municipal.
Campo Grande - MS, 02 de Fevereiro de 2018.

Ralphe da Cunha Nogueira
Diretor-Geral de Compras e Licitação

Leonardo Barbirato Júnior
Presidente da CPL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO ORIGINAL
AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39.787/2017-67
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da 
Diretoria-Geral de Compras e Licitação, torna público que no evento supracitado resultou 
vencedora para atender ao objeto a empresa TOTAL ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP, sendo adjudicado pelo Pregoeiro e o procedimento 
homologado pelo Exmo. Senhor Diretor-Presidente da AGETRAN em 31.01.2018, 
conforme parecer.
Campo Grande - MS, 02 de fevereiro de 2018.

RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA FÁBIO DE ALMEIDA SERRA SOUTO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

AVISO DE CONVOCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 272/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79.744/2017-60
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (BOBINA TÉRMICA, CAIXA ORGANIZADORA E 
CAIXA PLÁSTICA PARA KIT EMERGÊNCIA).
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-
Geral de Compras e Licitação – DICOM, CONVOCA os representantes das empresas 
vencedoras do certame em epígrafe, para assinatura da Ata de Registro de Preços n. 
009/2018, no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da publicação do presente aviso, nos 
termos do subitem 10.5 e 10.8, no ato da assinatura será verificada a regularidade fiscal 
e trabalhista e, estando vencidas as certidões apresentadas no certame, a adjudicatária 
deverá reapresentá-las.
A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada das 08h às 11h e das 13h às 17h 
na DICOM/SEGES, sito Av. Afonso Pena, n. 3.297 – Térreo – Centro - Paço Municipal, 
(informações 67 3314-3269).
Campo Grande - MS, 02 de fevereiro de 2018.

RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação

ÓRGÃOS COLEGIADOS

CONSELHO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

Acórdão n.: 001/2018
Processo CORAD n.: 024/2017
Processo Administrativo n.: 13271/2017-29
Recorrente: Leila Regenold
Advogado Constituído: Cleiry Antonio da Silva Ávila 
Assunto: Recurso Administrativo - Demissão
Conselheira Relatora: Sara de Souza Farinha

RECURSO ADMINISTRATIVO - EX-SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
- DETENTORA DO CARGO DE TÉCNICO EM PROMOÇÃO CULTURAL - 
PRETENSÃO DE NULIDADE DA DECISÃO DEMISSIONAL PROFERIDA EM 
REGULAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - ALEGAÇÃO DE 
AFASTAMENTO PARA PRESTAR SERVIÇOS EM ENTIDADE FILANTRÓPICA 
- AUSÊNCIA DE ATO AUTORIZATIVO - AUSÊNCIA INJUSTIFICADA POR 
MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS - ABANDONO DE CARGO 
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CONFIGURADO - DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

 I - Ex-Técnico em Promoção Cultural interpõe recurso administrativo contra 
decisão proferida em regular processo administrativo disciplinar que resultou na 
sua demissão, conforme Decreto “PE” n. 62, de 18 de janeiro de 2017, publicado 
no DIOGRANDE n. 4.780, de 19 de janeiro de 2017. 

II - Segundo o artigo 234, do Estatuto do Servidor Público Municipal, configura-
se abandono de cargo a ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos, ou 40 (quarenta) dias intercalados, no período de 12 (doze) meses.  

III - Em caso de abandono de cargo aplica-se a penalidade de demissão, conforme 
o artigo 49, inciso I c/c com o artigo 233, inciso II, ambos do Estatuto do Servidor 
Público Municipal (Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011).

IV - Alegação recursal de afastamento da unidade de lotação para prestar serviço 
em entidade filantrópica, não pertencente à estrutura direta ou indireta da 
administração municipal.

V - Inexistência de autorização para prestação de serviço fora de sua unidade de 
lotação, o que seria efetivada através de ato da autoridade competente publicado 
no DIOGRANDE, consoante previsão do inciso IV, do artigo 172 e nos incisos I e 
II, do artigo 174, ambos da Lei Complementar n. 190/2011.

VI - Recurso não provido. 

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido o processo, acordam com os conselheiros do Conselho 
de Recursos Administrativos dos Servidores Municipais - CORAD, em sessão ordinária 
realizada no dia 18 de janeiro de 2018, por unanimidade de votos, pelo não provimento 
do presente recurso.

Campo Grande-MS, 23 de janeiro de 2018.

ALTAIR PEREIRA DE SOUZA
Vice-Presidente/CORAD

SARA DE SOUZA FARINHA
Conselheira Relatora

Tomaram parte no julgamento o conselheiro titular: Altair Pereira de Souza, 
Márcia Helena Dourado Ferreira de Moraes e Tatiana Fernandes da Costa e a conselheira 
suplente: Tatiane Muller Fagundes. Ausente, justificadamente, os conselheiros titulares 
Henrique Anselmo Brandão Ramos e Luis Lima Shirata. 

Homologo a decisão.

Em: 1º/2/2018.

EVANDRO FERREIRA DE VIANA BANDEIRA
Secretário Municipal da Controladoria-Geral de 
Fiscalização e Transparência

Acórdão n.: 002/2018
Processo CORAD n.: 020/2017
Processo Administrativo n.: 40803/2017-19
Interessado: Claudiu Marciu Ferreira Pereira
Assunto: Acúmulo de Cargo
Conselheira Relatora: Tatiana Fernandes da Costa

EMENTA: ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. SERVIDOR DETENTOR 
DE DOIS CARGOS DE MÉDICO NO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE E 
DOIS CARGOS DE MÉDICO NO HOSPITAL REGIONAL ROSA PEDROSSIAN. 
SITUAÇÃO QUE NÃO SE AMOLDA ÀS EXCEÇÕES CONSTITUCIONAIS - 
ACUMULAÇÃO ILÍCITA - PRESUNÇÃO DE MÁ FÉ AFASTADA - NECESSIDADE 
DE OPÇÃO POR APENAS DOIS CARGOS PÚBLICOS DE MÉDICO ACUMULADOS 
CONDICIONADA À COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS.

I - Nos termos do art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal é vedada a 
acumulação remunerada de cargos públicos na Administração Direta e Indireta, 
regra reproduzida no art. 219 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro 
de 2011 - Estatuto do Servidor Público Municipal.

II - Servidor apresenta requerimento de exoneração de um cargo no Município e 
um do Governo do Estado, ficando excluída a ilicitude da acumulação, nos termos 
da exceção prevista no art. 37, inciso XVI, alínea “c”, da Constituição Federal, 
considerando o exercício de dois cargos privativos de profissionais da saúde, com 
profissões regulamentadas.

III - Todavia, servidor permanece exercendo os cargos remanescentes não 
observando o intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as jornadas, persistindo 
condição de cumulação de cargo devido à esta incompatibilidade de horário, nos 
termos do §3º, do art. 6º, do Decreto n. 11.983, de 3 de outubro de 2012.

IV - Situação que não se amolda às exceções constitucionais por incompatibilidade 
de horário. Ilicitude na acumulação de cargos cometida pelo servidor.

V - Cumulação reconhecida. Presunção de má-fé afastada ante a precedência dos 
vínculos municipais.

VI - Possibilidade de opção de permanência em um dos cargos acumulados, ou 
ainda em dois cargos desde que existindo compatibilidade de horários nos termos 
do art. 9º, do Decreto n. 11.983/2012.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido o processo, acordam com os conselheiros do Conselho 
de Recursos Administrativos dos Servidores Municipais - CORAD, em sessão ordinária 
realizada no dia 25 de janeiro de 2018, por unanimidade de votos, pela ilicitude da 
acumulação.

Campo Grande-MS, 1º de fevereiro de 2018.

HENRIQUE ANSELMO BRANDÃO
RAMOS
Presidente/CORAD

TATIANA FERNANDES DA COSTA
Conselheira Relatora

Tomaram parte no julgamento os conselheiros titulares: Altair Pereira de Souza, 
Henrique Anselmo Brandão Ramos e Márcia Helena Dourado Ferreira de Moraes e a 
conselheira suplente: Denise Tomiko Arakaki Takemoto. Ausente, justificadamente, o 
conselheiro titular Luis Lima Shirata. 

Homologo a decisão.

Em: 1º/2/2018.

EVANDRO FERREIRA DE VIANA BANDEIRA
Secretário Municipal da Controladoria-Geral de 
Fiscalização e Transparência

PAUTA DE JULGAMENTO n. 003/2018

Em atendimento ao disposto no art. 27, do Decreto n. 11.753, de 13 de fevereiro 
de 2012, e por ordem do Sr. Presidente do Conselho de Recursos Administrativos dos 
Servidores Municipais - CORAD, faço saber, a quem interessar possa e, especialmente ao 
Sr. NICOLA ROSA, que no dia 8 (oito) de fevereiro do corrente ano, às 8h30min, este 
Conselho, em sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões, na Controladoria-Geral de 
Fiscalização e Transparência, situada na Rua Sofia Melke, 453 - Itanhangá Park, o seguinte 
processo:

PROC. CORAD n. : 023/2017
PROC. ADMINISTRATIVO n. : 40806/2017-15
INTERESSADO : NICOLA ROSA
ASSUNTO : ACÚMULO DE CARGO
CONSELHEIRO RELATOR : HENRIQUE ANSELMO BRANDÃO RAMOS

Obs.: O interessado, cujo processo encontra-se listado para julgamento, poderá 
comparecer à sessão usando das prerrogativas previstas no artigo 39, do Decreto n. 
11.753, de 13 de fevereiro de 2012.

Campo Grande-MS, 2 de fevereiro de 2018.

TATIANE MULLER FAGUNDES
Secretária-Geral - CORAD

 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO Nº 0003/2018
 
 A Prefeitura Municipal de Campo Grande, através da Junta de Recursos Fiscais/Sefin, 
com base no inciso I do artigo 88 da Lei Complementar nº 02, de 15 de Dezembro de 
1992, e considerando terem resultado improfícuos os outros meios de intimação, faz 
publicar o presente EDITAL.
 Ficam, os contribuintes abaixo identificados, NOTIFICADOS do julgamento dos recursos 
impetrados e de suas respectivas Decisões relacionados neste Edital.
 Ficam também, INTIMADOS a comparecerem no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir do dia seguinte à publicação deste, a recolherem o CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU 
NÃO-TRIBUTÁRIO decorrente das decisões em que lhes foram desfavoráveis.
 Decorrido o prazo legal sem o cumprimento da presente intimação, o crédito será 
inscrito em dívida ativa, para posterior cobrança judicial.

ACÓRDÃO PROCESSO CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

DECISÃO 
RECURSO

0843/2017 91663/2013-03 ANGELA ARAUJO 
DA SILVA -ME

166393000 Não 
conhecido

Campo Grande. MS, sexta-feira, 02 de fevereiro de 2018.

JORGE TAKESHI OTUBO
Presidente JURFIS/SEFIN

Art. 1º - Fica designado o servidor: Antonio José Faustino, matricula nº 11.977, 
ocupante do cargo em comissão de Coordenador de Patrimônio e Serviços, para 
representar a Câmara Municipal de Campo Grande-MS junto à Empresa Energisa Mato 
Grosso do Sul - Distribuidora de Energia S.A.,  podendo assinar contratos, solicitar 
ligação ou desligamento de energia, enfim, praticar quaisquer atos relacionados aos 
serviços ofertados pela referida Concessionária, especialmente no que diz respeito ao 

ATOS LEGISLATIVOS

PORTARIA N. 001-2018/ADM

PROF. JOÃO ROCHA, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

P O D E R  L E G I S L A T I V OPARTE II
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Processo Administrativo nº 485/2017, Contrato Administrativo nº 049/2017.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 01 de fevereiro de 2018

PROF. JOÃO ROCHA
Presidente

ATOS DE PESSOAL

DECRETO N. 7.638

PROF. JOÃO ROCHA, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, Capital 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER promoção horizontal ao servidor abaixo relacionado, de acordo com 
o art. 21 da Resolução n. 1.244, de 27 de junho de 2017, conforme especificações 
contidas no quadro abaixo:

NOME: CARGO: PADRÃO/
NÍVEL: A PARTIR DE:

ARAL DE JESUS CARDOSO Procurador Municipal 40-IX 1º.01.2018

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 30 de janeiro de 2018.

PROF. JOÃO ROCHA
      Presidente

DECRETO N. 7.639
 
PROF. JOÃO ROCHA, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, Capital 

do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR os servidores abaixo relacionados, a partir de 1º de fevereiro de 
2018:

NOME:  CARGO:  SÍMBOLO:
CELSO ALVES CORREA NETO Assessor Parlamentar I AP 102
DANIELY SANDIM COSTA Assessor Parlamentar I AP 102
 
Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 1º de fevereiro de 2018.

PROF. JOÃO ROCHA
      Presidente

DECRETO N. 7.640
 
PROF. JOÃO ROCHA, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, Capital 

do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR os servidores abaixo relacionados, a partir de 1º de fevereiro de 
2018:

NOME:  CARGO:  SÍMBOLO:
LECIA LOPES DA S. CORDEIRO Assistente Parlamentar V AP 110
REBECA CODORNIZ LOPES Assistente Parlamentar VI AP 111
SILVIO KLEBER CAIME MACEDO Assistente Parlamentar V AP 110
 
Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 02 de fevereiro de 2018.

PROF. JOÃO ROCHA
      Presidente

P U B L I C A Ç Õ E S  A  P E D I D OPARTE IV

REQUERIMENTO: CONDOMINIO RESIDENCIAL DO PROSA torna público que 
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a 
Licença Ambiental Modalidade Licença de Instalação para atividade de CONDOMÍNIO 
RESIDÊNCIAL. Localizada à Rua RAUL PIRES BARBOSA, Nº 237, CHACARA 
CACHOEIRA - Campo Grande - MS

REQUERIMENTO: CONDOMINIO RESIDENCIAL DO PROSA torna público que 
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a 
Licença Ambiental Modalidade Licença de Operação para atividade de CONDOMÍNIO 
RESIDÊNCIAL. Localizada à Rua RAUL PIRES BARBOSA, Nº 237, CHACARA 
CACHOEIRA - Campo Grande - MS

CONSTRUTORA CENTRO OESTE EIRELI, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade 
Instalação para atividade de Multiresidencial – 15 unidades, localizada na Rua Spipe 
Calarge, s/n – Lote 1, Bairro Rita Vieira, no município de Campo Grande - MS.

CONCESSÃO
EUGENIO GONSIRO NACÃO torna público que recebeu da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade Licença 
Ambiental Simplificada com validade de 60 MESES a contar de 16/01/2018, para 
atividade de LAVA JATO DE VEICULOS. Localizada à RUA QUATORZE DE JULHO, 
3060, CENTRO no município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO
L.I.H.M. IMAGEM E PATOLOGIA DIAGNÓSTICOS LTDA ME, torna público que 
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a 
Licença Ambiental Modalidade Licença Prévia para atividade de LABORATÓRIO DE 
IMUNOISTOQUIMICA, Localizada à AV. AFONSO PENA, 2440, SALA 41 4º ANDAR, 
CENTRO EM CAMPO GRANDE MS.

MUNDO NOVO INCORPORAÇÕES SPE LTDA torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental - Modalidade 
Licença Prévia nº 01.009/2018 com validade de 18 meses a contar de 29/01/2018, 
para atividade Loteamento Padrão - L1, localizado no Lote de terreno determinado 3R, 
resultante do desdobro do Lote 03, Bairro Nova Lima, município de Campo Grande/MS.

CONCESSÃO
Nardo e Oliveira Comércio de Alimentos Ltda ME torna publico que recebeu da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental 
– Modalidade Licença de Operação com validade de 39 meses a contar de 09/06/2017, 
para atividade de bar e restaurante com música. Localizada á Rua Antônio Maria Coelho, 
nº 2699 Bairro Centro município de Campo Grande - MS 

REQUERIMENTO
NATSUE MARUYAMA FOSCACHES 36815438104, torna público que requereu junto à 
Secretaria de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade 
LICENÇA PRÉVIA para a atividade de SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E 
SOLDA, localizada na Rua Bela Vista nº 256 – Vila Palmira – Cep 79.112-011 – Município 
de Campo Grande/MS.

REQUERIMENTO
OSCAR ERWIM BALDOMAR CARDONA torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade 
Licença Prévia para atividade de SALAS COMERCIAIS. Localizada à AV. MARQUES DE 
POMBAL nº 1107, BAIRRO TIRADENTES município de Campo Grande – MS.

CONCESSÃO
REGIANE OLIVEIRA DE SÁ torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental – Modalidade Licença de 
Operação com validade de QUATRO ANOS a contar de 23/01/2018, para atividade 
de CASA DE FESTAS E EVENTOS. Localizada à AVENIDA PROGRESSO 289, VILA 
PROGRESSO, município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO
TAVEIRÓPOLIS COMERCIAL DE PETRÓLEO LTDA torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana ano – SEMADUR a Licença 
Ambiental Modalidade Licença de Instalação para atividade de COMÉRCIO VAREJISTA 
DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. Localizada à Rua Albert 
Sabin nº 650 Vila Taveiropolis município de Campo Grande/MS.
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